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Pacatuba
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCaçÃo

SEMED 2025 -2028
Praça Sancho Moura, S/N, Pacatuba-sE, CEp:49970-000

E-mail: educacao@pacatuba.se.gov.com.br

orÍcto N, 0600/2025

Pacatuba/SE, 02 de junh o de 2025.

Assunto: solicitação de Autorização para Aquisição de Mobiliário Escolar.

Excelentíssima Senhora Prefeita,

Sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Excelência a apreciação e devida autorização
para a aquisição de mobiliário escolar, conforme demanda identificada pela Secretaria Municipal
de Educação. A referida solicitação fundamenta-se na necessidade urgente de substituição e

adequação do mobiliário nas unidades escolares da rede municipal.

Dessa forma, solicito a autoização necessária para dar prosseguimento ao processo de
aquisição, em conformidade com as diretrizes e os recursos orçamentrírios já indicados no
Documento de Formalização da Demanda n, 1112025 - SEMED.

Segue em anexo o referido documento, para análise.

Certo de contar com o vosso apoio, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,
AIE)( DOS SANTO§

sEcR$ARhDEJDUCAçA0
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ALExp(i§ sANros
Secretário Municipal de Educação
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SR. " IARA MARIA FEITOSA DE LIMA MARTINS
Prefeita Municipal de Pacatuba/SE



PreÍeilrra Municipal de

Pacatuba
SECRETARIA

MUNICIPAL DE

eouceçÃo

DFD N9 1LI2O25

PACATUBA-SE, 05 DE JUNHO

DE 2025

ASSU NTO: VOgI LIÁRIO ESCOLAR SEMED 202s -2028

Ne/Ano: t1./2025
Orgão/Entidade: Secretaria Municipal de Educação
SETOR DE COMPRAS; Responsável pela Demanda: Secretaria Municipal da Educação
E-mail: educacao(ôpacatuba.se.gov.br
Telefone:

Tipo do Objeto:
( ) Material de consumo ( ) com serviço
(X ) Materialpermanente ( )com serviço
( )Serviço não continuado ( )com material
( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra ( ) com material
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra ( ) com material
( ) Serviço de engenharia ( ) Obra

IO ESCOLAR PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS ESCOLAS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO.

AQUISIÇÃO DE MOBI

da do
ITEM DESCRTÇÃO QUANT UNIDADE

DE MEDIDA
CJA-O3B - CONJUNTO ALUNOTAMANHO3-TAMPOPARA
INJETADO ODELO FDE - F 250 UND

CJA-O6B
INJETADO

PARA ALUNO TAMANHO 6 - TAMPOCONJUNTO
DELO FDE. FND 250 UND

CANETAS E APAGADOR, CORMOLDURA NATURAL, FINALIDADE
5M

QUADRO
COMPON CANALETA

TERIALMA BRIICABRANCA LHANTE
E tctoNTESAD NAIS COM PORTEPARASU

x2AVISO EINFOR LARGURA 1

60 UND

Data previst a: 23 /06 I 2025
Existe possibilidade de ajuste desta data: (X ) Sim ( ) Não

I

TNFORMAçÔfS DA UNTDADE

rNFoRMAçÕES GERATS

O gJ ET§ A|§ENI EõfiIÍHAÍAÜO

DETALI*ÀUTNTO DO§ ITEN§



Unid.
Orçamentária

Classificação Ação
Elemento de

Despesa
Fonte de Recurso

4490.52.00.00 2091- MDE 44.90.52 15001001

4490.s2.00.00 1043-PRA VALER 44.90.52 1s76000027034

4490.52.00.00 2126-SAE 44.90.52 15500000

A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a necessidade de aquisição de
mobiliário escolar para as escolas da Rede Municipal de Educação de Pacatuba, Sergipe. A
renovação e a adequação do mobiliário escolar são cruciais para garantir um ambiente de
aprendizagem eficaz, confortável e seguro para alunos e professores.
Devido a Degradação do mobiliário existente: O uso intenso e contínuo do mobiliário escolar
ao longo dos anos ocasiona desgaste natural, comprometendo sua funcionalidade e estética.
Cadeiras quebradas, mesas com tampos danificados e outros problemas similares prejudicam
o desenvolvimento das atividades pedagógicas e dem causar acidentes.

Certifico que a Formalízação da Demanda ora identificada se faz necessária pelos motivos
expostos, ao passo em que submeto este documento para avaliação.

i\L[x 5ANTCI5

nfcntro 00? .PACATUBA.SE

Alex dos Santos

Secretário Municipal de Educação

Sugestão para designação como responsável pelas etapas de planejamento:
Titular - - Vania Lucia soares ,7999974273, SEMED, vaniasoares20lT@outlook.com.
Substituto - Almedina Santos Melo Bispo,79999848231, SEMED, Almedina.20@bol.com.br
Responsável pela futura fiscalização do contrato: Ana Dulce Santos de Souza
Responsável substituto pela fiscalização do contrato: Raiane Bomfim Honorato
Responsável responsável pela futura gestão do contrato: Cicero santos lnacio

ORIGEM DO RECURSO

JU§TIfTCAT|VA DA NECESSIDADE DA COTVTRATAçÃO

INDICAçÃO DO{s} INTE6RANTE(S} DA EQUIPE DE PI.ANEJAMENTO



E§TABE NE §ERGIFE

PREIEITUiIA idUNIEIPAL NE PAEATUBA

SEEr{ETARIA ltlUNIIIPÂL BE FLANEJÂMENTO
üestãs 2n25l[flZ8

E§TTIDO TTCNTfJÚ PRTLTS'INÂR

Aquisição de mobillário escolar, para suprir a neccssldade dns ercolur tla rede municipal de eneino dp
Secrcíaria Municipal de Educaçüo do Munícipio de Pacatuba-§E,

Area Requisitante: Secretaria Municipal de Édueação,

\R}c
\ Praça l'losra §enhora dr Lrundas, §/1,1, fierfrro * Faratuha * S[, t[F: 4§g7B"Bn0 -

ftCUfl l3.ll2.ZZZ/gE0!'48 fcna: ?g - t343-lEl3 * E-rrnt!: planejumrntoEpacatuba.§e,§uv.hr
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ESTAOO OE §EiIEIFE

PREFEffUNA },IUNIIIPAL t]E PAEATUBA

§EIRETÀRIA MUNIEIPAL IIE PLÀNEJAlt{EI.IT[
Eestão 2fi25/2fr28

Esteestudotécnicopreliminaréelaboradoenrçonlbnlidadecomat,ei l4.l33,del'deabril de202 l,que
estabelece normas gerais sobre licitaçôes c contratos admilristrativos, O objetivo dcste estudo é tbrnecer uma análise

detalhada das necessidades operacionais para a Aquisição de mobiliário escolar. para suprir a necessidade das

escolas da rede municipal de ensino da Secretaria Municipal de Educação do Muníclpio tle Pacatuba§E'

l. pESCSrcÃQ. DA \[iCEsSIpApE

A Secretaria Municipal de Educaçâo do Município de Peçatuba-SE, identificou a neces*idade urgente ds

aquisiçào de mobiliario escolar para atender àa demandau das uniclodes de ensino da rcde nrunicipal. A justificativa
está pautada na ampliaçào do número de turrnas, aunrellto da ofçtta de vagas, reorganizaçâo de salas dc au la e na

substituição de mobiliário obsoleto, desgaotado ou darrificado pelo tempo rie uso. O fomeçimento tle mobiliário
adequado é condição essencial parB assegurar a quaüdade do proeearo de ensino-aprendizagen,promovendo rurr

arnbiente físico confortável, seguro e adequado para alunos, protessorcs e demais profissionais da educação. Alon
disso. visa garantir o cumprinrento das metas estabelecidas no Plano Municipal de Educação, contribuindo pala o
fortalecirnento da rede pirblica de ensino.

2 Ldú EüITAME Nr o E NT BE- COTIPBA/çO N'IIRALA.CÃ Q &P LAI§p rl âFIq N T q

2.1 O objeto cla contrataçào está previsto no Plano de Contratações Anual202 5.

2.2 A aquisição está diretamente alinhado às diretrizes do Plano Municipal de Educação, que estabelece a

melhoria eia infra estrutura escolar como urna das m etas prioritárias parÍi a garantia do asesso, permanência e qualidade
<la educação básica. A contratação também atende às necessidades idcnlificadas nos pianejamentos anuais da

Secretaria Municipalde Educação. em consonância com os princípios da eficiênçia e cconomicidade da Administraçio
Pública.

3. pE SCRr CÃLpOS RE O U TSJ TqS -pA C()N.'l', RS'l' â,.Çi-,,O

A contratação deverá contemplaro fomecfunento dç mobiliário novo, com garantia, devidamente adequado

às normas técnicas vigentes de ergonomia, segurança e durabilidade. Os principais itens incluern:
. Conjuntos aluno (mesa e cadeira) para ensino infantil e fundamental:
. Mesas e çadeiras para proÍ'essores;

' Armários e estaRtos para salas de eula;
. Mesas de apoio administrativo;
. Cadeiras a dm inistra tiva s:
. Arquivos de aço ou MDF;
. Outros itens conelatos. conforne demanda dar unidttlçs e»colarç[,

Os produtos devem aprescntarr€sistêtrçia, acabamentro de qualidade, contbrts e segurançs par'a os usuários,
sendo entregues dirrtamente nas escolas cgnforme cronograma a sçr deÍinido,

4."L,EvAi{Iê

Foi r:ealizado levqntarrrento junto às unidadcs esçoiarps s obseruou-se qus â rubstituição de pertc do
rnobiliário existeüte é inrprescindivel uma vez que muitos itens se enÇontranl ern estado de desgaste ou fora dos
padrões ergoltôrnicos atuais. l'ambóm fcrrarn obsçrvadasboas prátiças de outms redes municipais que adotaram
mobiliários escolares corn rnateriais resistentes e de fácil manutenção, como aço corn pntura eletrostáticir e MDF
revestido.
4.1 O objetivodesteestucioii Í'omeceruma auáliscdotalhadadarnçcessidadesoperacionaispara a Aqulsiçãodc
mobiliário escolar, prm suprir a nee essidade das escolas da rede municipol de ensino de Secretaria Municipal
de Educação do Muníciplo de Paratuba§E., nos telmos da tabela abaixo. confbrme condiçôes e exigências
estabeiecidas neste ET'P.

l'I tiM ESPf,CIF'ICAÇÃO QTDE T]ND

w>
rEt§»u

Praça Nossa §enhs!'a de Laurder, §lH, tentro - Fneatuba - §Ê. §ÉF;4$§7n-[ffi -
[ilPJ 13.112.227.1ilfr4fi8 fane 7$ - 3343-1613 - [-mai[ planajamentoEpacôtuha.se.guv.br
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E§TAüfl OE §ERGIPE

PREFEITURA ]'iUNINIPÀL OE PATATUEA

SEERETARIA I.{UNIIIFAL DE PTANE JAi'|ENTI
Eestão 2025/2028

0l CJA-O3B - CONJLINTO PARA ALLINO TAMANHO 3- TAMPO INJETADO
ODELO FDE

250 UNID

02
CJA.O6B - CONJUNTO PARA ALUNO TAIvIANHO 6- TAMPO INJE'IADO

ODELO
250 UNID

auDRo sReNco, MATERIAL FOIII\'{lCA BRANCA
iolr,tpoNrNrcs ADICIoNAIS coM cANALETA PARA

BRLHANTE
SUPORTE,

CANETAS E APAGADOR, COM MOLDURA NÀTURAL, FINALIDADE.

AVISO E i LARGURA i x2 ivl

60 UMD03

s.JUSrIrtcArIvA PÀBA O-PARCEI.AIUSN,TB. 8U NÃO q,9 ÇBJqI'O.

A contratação será rea lizada de t'orma parcelada por grupos de itens. conside ra ndo a s difercntes na turezas e

especificações do mobiliário escolar. Essa divisâo possibilita maior competitivirlade no certame, melhor controle

o.iu*.ntí.io e adequação da entrega às necessidades especificas do cada unidade de çnsino,

É. RESUL:TAPOS, PRETE NDI POS

' Suprir adequaclamente as unidades escolares corn mohiliário llovo e dç rluaüdade;

' Promover melhores condições de ensino e aprendizagem;
. Substituir itens antigos, danificados ou inadequados;

' Atender à demanda-gerada pela ampliação da rede e aumento do número de matrículas;
. Elevar os padrões de conforto" segurança e funçionalidade no arnbiente esçolar.

7. RTSCOS DA C-ONTRdTAÇÃq

. Entregas fora do prazo estabeleeiclo:

. Fomecimento de itens fora das especificações;
, Danos no tfansporte ou montagem inadequada;
. Dificul«lacles logísticas para entr€ga em zonas rut?is.

para miiigar esses riscos,-sera exigida garantia dos produtos, inspeçâo previa dos materiais e cláusulas

contratuais claras sobre penalidades em Ça§o de descumprintento'

s. coNrRAL§cÔE § coRRpIr.ArAS E/()U.INTriBDJEENp,F NT$§

A contratação poderá estar conelaeionada a Í'uturas aquisiçõr:s de equipamentos tecnológiços ou reÇursos

pe<iagôgicns, a fim de .ornpor o ambiente escolar cornpleto. Entretanto, tais aquisições são independetrtes deste

processo e não afetarn diretamente sua execução.

9. ESTINIATIV,{ J)E V,A.LOÀ

Será obtida posteriomrente por meio de pesquisa de prcços junto a fomecedores, banco de dados de

contratações públicas e paineis de preços govern.amentais.

I 0. pRovIpâ§çnLfBÉlvIA§ À qoNrRArAeÃg,

. Levantamento da demanda em çada unidade çseolsrl

' Elaboração do Termo de Referência detalhado;
. Consuita de mercado para definicão da çstimativa de preços;
. Planejamento logístico para recebimento e instalação dos itens.

r r . PossÍY&IS-I r4tACIQ.lr AMBIüNIAIÍ

\§§§§-
Praça Nossa §enhura de lourdes, §/N, Eentro - Pacatuha - §8, EEP: 49970'400 -

INPJ 13.112.222/A0il-49 Íons 79 - 3343-1613 - E-malL planejamentoEpatEtuhE.sB.§0v.br
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ESTAIIII t)E SEREIPE

PREFEITIIRA MUNIEIPAL tlE PAEATUBA

SEERETARIA MUI.IIEIPAL DE PLAI'IEJAMENTI]

Espera-se impacto ambiental mínimo, sendo recomendável que os materiais utilizados na fabricação do

mobiliário sejam recicláveis, com origem sustentável e que as empresas fornecedoras observem práticas de

responsabi lidade ambiental.

I2. DESCRICÃO DA SOLUCÃO COMO UM TODO

A solução consiste na aquisição de mobiliário escolar novo, ergonômico e de alta durabilidade, adequado às

necessidades peáagógicas e administrativas das unidades de ensino da rede municipal de Pacatuba-SE. O fornecimento

contemplará desdã cãnjuntos de carteiras e cadeiras para alunos, em diferentes tamanhos compatíveis com a faixa

etária, até mesas e cadelras para professores, armários, estantes, arquivos e mobiliário de apoio administrativo. Todos

os itens deverâo atender ài normas tecnicas de segurança, conforto e acessibilidade, possibilitando um ambiente

escolar funcional, seguro e acolhedor. O processo de aquisição incluirá a entrega, montagem e instalação dos produtos

diretamente nu, .r.olur, de acordo com ô planejamento logístico definido pela Secretaria Municipal de Educação. A

implementação desta solução garantirá à reposiçao de mobiliário desgastado, a ampliação da capacidade de

atendimento das escolas á a Ãelhoria da infraesffutura física, resultando em melhores condições de ensino-

aprendizagem e maior satisfação de alunos e profissionais da educação.

I3. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

Diante do exposto, verifica-se a viabilidade técnica e adminishativa para a contratação de empresa

especializada no forr,ecimento de mobiliário escolar, visando atender com qualidade e eficiência as necessidades das

escolas da rede municipal de ensino de Pacatuba-SE. A medida é essencial para assegurar o funcionamento adequado

das unidades educacionais e a qualidade do ensino oÍ'erecido à população.

Assim, recornenda-se a continuidade do processo de contratação, nos termos estabelecidos nos estudos

técnicos e legais apresentados.

Prefeitura Municipal de Pacatuba -SE. em 28 de julho de 2025

Eestão 282512828

\-\r o ^§§'*ir"- L^'-i§- tio.ü*l àe Ss*ifs5
Vânia Lucio Sosres dos Suntos

CoorCenadora Pedagógica
Matrícu la: 20267 4

OW",,Fsbiane
Chefe de Departamento
MA'l':202998

ds Silvtt Bils

Aprovo, 7 d&és

DOS
SECRET MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Áprovo pr es ent e Estudo Técn i co P r e I im inar
e autorizo a realização do Processo Administt'ativ,-t

Fraça Nossa Senhora de Lourdes, S/N, Eentro - Pacatuha - SE, EEP: 4SS7ÍI'UU0 -
E1{PJ 13.112.22?.tl01l-48Ísne:7Íl- 3343-lEl3 - E-mail: planejamentoEpacatuba.se.ggv.br
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Cotação: MOBILIARIO DO ESCOLAR
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Datâ:

§Íodalidade:

SRP:

Irlerrdficação:

[.,ote/ltem:

Ara:

Ilonrologaç.ão:

Ioltte:

Quantidade:

Unidade:

llFr:

Datà:

Modalidadc,

SRP:

ldentiíicaçâo:

Lote/Item:

Atâ:

Homologaçãn:

Fonle:

Quantitladl:

Unidade:

uf':

(,n-!')j llazão S:cial rlt; Forrtcedor

l j:' íl i:,.ij{it:i)il{;l -l!) ltt }(,1.R L l){ t \ lillí) ixr5 S \N'tr)s
*Vl;N( lr.l.ll-llt*

tlesr.ril.irt: i )r;r rrr, ar:: ni;u rr iottr tad;

:i(i1(.r,10'illlíri,..iJ (-,\5\1)\SIS(.a)l-\sI)lSrltTlli itli)li\l,l'l).\

I)r){ ri(;is: ilrit r ital rlir{r iílirlnlníli

I i.Ír., ír:li1)Í)i)1,71 (.Alíl c!-5,\Íi ll1.\s P.\cl l1li.ll'll

l)e.iri(àrr: l)t rrItç.rrr n;Í, iIl,iinld(ia

Pre({ {[ orn])rás (i{ivernàrrrrtitís) 2; l!Ír<lil dâ..1 }lrlitores Ft-+;,;i,rtas Íi'ítttír

1!rr. l Ârt. !i'' da i\ óii de 0? dr Iullro dt l{}21 il ri ,'' l (.l il,

ii NI).r: ltl :.111:; iv.lti,'1)ill)l -íi1"1

í)ig.iu: ,'i '\. I ii'\i J l ra) I \i \l)í r l r;,1".,r \'i \

lit(i.t t.ilItlt \ r..11:\i(.1i,,"1 i;l il: l;i'r'ili:(llr .i

i-x ,i:ri,i \.1I1:rlr,',Írltirig,:.,lipllr,i.\:;;rir;ir,rr i..t:;:lelsc:lrirrur::1rr:,r

il)ili(llIJí;Il ri{l i4l(:i .)i.'lllpi ''.1 i' I' ,:,.i,r\.i tlLl irl.,rilL-'t,ll i',)iiÊ. { ol;.r lit:;lt r:rr1;r <' \tltl;;;r

1 . ':., ,,,1,t,

llt'slliç;irr: coN.jUNI{J ,.r,5cÜI,Âlt, t:(JtslP{;ii}.N'i-Ír§ :rlEl;/i ii, cÂt lli}lA, Mr{i'r1l{lÂ1.
pL45'IIílÍ) íir.ll Ilill0 i Âi.0, TÁMr\liHO t:.rr:{ í,.iits. MÀTIIili\i 'IA]\{PO

ABS. C.\n.\{.] r','hlR.ís I l(.,15 11l)tc tON 1ls (. llri-ll r;Às {]ONÍASSI:§I'(J t1.

IrN(.OS'f 0 í:tM POt,lPttOPlt. h,NO -, O\.li i\ l f ) l.i(.í )i .\ li. (.O\l l { )f\l: \'l i.S

\1l.5.rrI-(l1T)1rllt \. À; \l Í lll \l I'1..\';l lí íl l\lt t iilíl t..'\í,.(,. l',\Ní \ljti0í.1 \-
íl:llj.\{.\ll.ttl.\l,i\\iFr,ií.\.i \R\( llllÍ(lÍ( \r.11)l(.i()N\1\i,\i)lili.\5
(-í ,\,1 \531 ' i í t l. lri.,(11 )\ I r, I \i Pí)l Iirltl)l'il hirí)

(lârh,íát: íjr7í158 - i,L:illilrrLr, lrrt,ri:rr - t lrttpL;,rclr1irs: i.l,r,j! ii. i.rÍúr,d I I!idlcriit;: l:la:iir r, lit.jct;tt[r

| 'r!;Ír: l.rrr,rrlri): t.i;:-{l:ih i lrittrri;;l.l;tt,:i:tt \l)( 
] í ,i!;,rllílIi::lail:i lrli{ i,)rr;i;i: í.Jr.l(ri,;(

( ]l! r r,\:ran'r'rti) !:, i' I ti L r:lll I ! [ i'?(])l i0ri,piialrr )

(]NP,I Il.azão §r;cial ria Iornetedor

I rr.:i-i6.3ilixl(rj-1]7 I t]'l-l ir.it&'l,\N l-l itl.lS (..íli''lLE(ll(J I)1, [i(]VLI5 L,llr^

"\t tlj\i"( l:ll )ült,

l.rrs{ ri(;io: I ),:., rir.,lr' !,1,, ;r):'),trri"'l

,).',r11.;it:,ii)t)i,i't-:h í'lírYi5t(i-lIl)1;5lll!.\1r..í)hliRi-jrrii,ll,1rl\/frl5i.5í.í,1 .\H..illil\

I)rrrriçi'io: i)a:r{ fiai,ir niiít rirltrn,rrjr

.ti,.lti-r6.:,:l|..1/ilil(t!-tlJ ítLl{.()k,\\,1 r,liti,\l! li,;{,1,i,;r,'r:rri,i:.r)f:.(iti{\1..r}i;lil'l'l:r.\

í)es(r'içâc: i lJ!rri!ii!r riàrr rn,'r-inr:tjl

Prpçú íCünrpras G.Jverrlaürentnís) 3: §Íeriía rlas;3 írlt'ihore"; l;rrç:irsras Iilaii;
irr:. i Ârt. 5" dô tN 65 d€ 07dt Julhr, tit llt)21 (L.ei c" i.{.i3l)

ffi# Rela(círu geÍado no cra o1/uB/2c:5 l.::36 28 (lF: i86.r43.2rt.:24)
âqüffifi§ Codrqo Va[daçào: l5lbF5LN,llUrtQrnlWavOwi,{i4C38riaPl/4ttroEôwDliiUq:]U3ÍrPtrn6WA0/o3ddz63d
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(, N}'.I:

Org,áo:

Objeto:

I)escrição:

(:atMat:

.' 1 Íil;;:.:i, 
" ",',"', 

-,,'.'

íi\l;(\l i)l IlÍ 11\'{'!i. i,i: j,r.i:...

( r;itrriiiLri i.,lriri,: tl.; ,:lr:!,lttrt li( jiii(ajr,,':i',i1;iíi t'r i,iii:ii-i:i l):iitt trtíi:iiil, ilr,t)iLí.rl!

,,,i..irt(Jrt: ltrtrri,t: lvlrlr.rl arllrisit;;i.,.i( r:.rl),1;iiiii, ,. r;.ia t.;rirttr- llal; ;,tirir(ler;i:

rr;irl,:tir:s dli rr.rll r;nir,:ctJrti Íle i:ilsin,r, ÍJrr iii:rlii:,i ( r)r'! drl c\lIr:ilr.iJ:,, :S, i't,1;ir:iirl,içii l, tl

iis rp.l.rrtiiativos i-rr:evlsiÍ)s llccttt eJiial r.,sr:r;lt li;lr xt;..

(.onjilnto [:scol;rr - (.1;ijltttrr, l]-:;ai,lirI ( r);:rlí'ii',,ltt) .r.il'rc1 h (.Jticlrar , \1ittr:riai:

l)liirtir:i'lrtjet:rkiF.\{,:r,.i,rrlrirrh}:i1atllll; },lriirr;riii,íli),):,ilrr;,(.i:3'I,'ri:rirJ\

.\djIiin]ijis: f dilclr;ji(l1lrl'1,,i,.rillrío i. í,](,l5lr, t:,t i'llii'r:íritt:!r:

tilTlJiíi-(íiliiiiiiií)i-i.fi,i,iI-í,)rlll-,,r'lr':ilíis iia: il i 'li;;;lrlatcii.ii:i'i,riiirr;{:rjtLlilr,
I lirri'lr;ntan!ii;:(-i.r-t)lhil,tltfri.!l'i;ri'!0r,:\i,5ir.';'a,jrrí\ila.l}1.tlr!tioIiár::L;lt:rrrns
Í ..rtt i.'.r,trÍ,' I i.,r,-rr..r,r I rrt l'.,1ri,,' l.,t r,

{}.)/(tit,rríl Jtr í)il:1 ji j

Pf,,{;ii} EiilrilrraÍ,

Nli(l

ry,1>r0ql1;:§)l jr2ij--l i : \S1,:,:i2llJ,l

i8

i irtli r\t:
(ltrl 1,2il:).1 I í) Jl1

rtWir. qtli:-1;r, Lr itttilr:ll,/1li'ilt

:)í)t)

I lriiii;dr:

( ,l

!ã1or d.r Proposta I:inal

It5 .l;l(i,4íi

ltS 1l1l9.iji)

Its 4.15,{X)

t{$ .12 Lri7

r)Í'i11)8/:)C-:J í)il:r )i)

l) r(,r"iili) lli.tIi)r ico

l,,l'Pií.{:i.;qnÍ l:l{ i_'l }_t..1 i 1 : \ 5{.; :3ijí.l j ; ;
,).t

I iri..\r:t

0Jlrlili..ur"l4 I i: l al

\,rW\-,. gi]V-bl. l jntl:tI:li;lli-;l

'.li'ti
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,\ i\'l
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Its -11)r.),;lii

its -12:i,1ríj

i15 .:lrÍ},r}íl

Data:

lvÍodalidade:

SRP:

Identificação:

l.,ore/Item:

Ata:

Horrologação:

lioiltr:

Quantidade:

Unidadc:

UF:

CNF,I Ra::in Social du Folnrttrclor

Ir'.l,iit)..r1{)rl}í1(ii-1ll Iil1 ;í-t \tií)\,{|.. I\l}ijsllil,\lll: i1 i).r_ír{.5t.'í il,\
'\'1.\( l.l)(lli-

[]esr:r"içii*: I )li,r: il ;lÍr riiL, i n lorrriidâ

lil ii+l.i-rlí,'1)ilí)l-t:r t l,i i 1 Í, (.()l\1lr.11í,1(.r r 5i:ltVÍCri5 i l li i

l)rrrriE.io: i ), ,r: ir..i. ri,l,r ii1!,.r11d{li

il) 4(i{.).} ill,l)íl()l-:tÊ (ipitil I )írl I )i l '1 í.{ }ivil, RtliÍl F :rlrlli/ii'tli, l l l) \

llt'srri;âo: i )ir!.ri!iiri rílo i\1i,, [i.(l]

l:1ÍÍiar (tl0nrpr';1ji {;iirerlrdn]flrÍàis) J: l!{Érlia dâs ll l!Íi*}xlr,:c i)r'r}i,i,ri;rs [:íIi:is

l,1r 1,1rrt.:" da l\ ,;! tle rt? dr.Iulho dr,2021 (i.ei n'' i4.l3ir

(l\Í),1: i ii.4,:1,' ir.ll,l ií)í,1'1)Li

Órqâo: ltiii:l:IlTlril \ l,l1,Nl(.ll.r,i i)i tii Yi-Íl

í]irie«): \'rI;:ri,--aii..ji..rlliirJrircll!,)l,r,jriJIi;llúsr,!-)i,D,li;jr1,

iltsiriqiu: dlonjuttts'at.olaf -, .ir)liiirt,r tri[]',i.r a i,r]ri,a.,, ,i]iír\ r!(.s.,i L i arli::,;r . \,lti$ i;lll

l'l,J'tli,.aritlirti,rllí!i \,:,t.lirrrdrliirr:r..ri,-r)ii),J,;,adt'ii:j-'-1r'1,,1r):'ih!,(.ili,.t.Jí:,íir,r.,

\r.li. rr;:.r. í ;i,jar,;rj. i lill \i,:i]tl:, I- I-nl.o.,Ít i I: l)r.,: - ,r;i{,rIr

t,rt.Mâ1; íi17Íii8- I ,i]1111111; íilrr:ir1at - ( ,rrrrí:l)!:ril(,! 1,li:.,;t l'. í,-r,i:r,: | Ài"tt:ti:ti: illa',rÍ,;1ilI,';iiir;
l. \i.,,tl.ri;i:rirlrr,.rii;-il.;b:;,i.itilr;;,i i,.ir;l),):'-ltrii(-ir,,x.irlÍ:rtrlt.iri.\jirtiL;r:r;rti:r{i!tÍ;1r.

í jnt: ,ir(úDi., lr ir,litril,:.) í n- i,r;lin,,.iriit:ltr,

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

l,ote/lteilr:

Ata:

Flonrologação:

Fonte:

Quantidatlr:

Unidadr:

LlF:

C\l),1

i.i..i,)1.íli: i){l(ii -,11

*\, I \'- l;llt)li'.

R;izát Sor:ial d(: Forilr(edor

I'l ,\\Rl{) l,\í.ríri,rt. tl\t \iilil_ L.llr^.

I)es(rrç§o: T)rs,:rii.iíi üiin !níilr;rraria

i ç.1)í1 1 ..Jti1i t tl jí, i -'i9 (l LI s j,. ilÍ-it\.l tiS r,\ s i i v'r

I)cs{riçiio: I ),:lr riçiiil rrir, i n,{xnrirrld

| :i.i /3.74:rii)011i -51 lvt,\ J1í-_Êi ( I \,1( iii."\t,l Li\i

I)esrr:i4âr: i.treliçii-r não,ilÍíiÍnradi,

ffi ::i1lT'ii:á'i#?.1i,?'Jffir1'ôiil::ái,x;*'i5*r?í11i,.=rw:.,;;,; . isnpLí.6vúA.ó3ciôÁ3(r
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ílu,.intidá(lr l)etr içôo
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i r niiriirt'rl

( _t:,
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ll( -r r :":':

R§ 844,ún
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t,ti
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Í{5 rl f i"lll
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l)rr(o i{ .orlrpràs (;{}rrrrlarnenÍaia) I : l!íc.iiâ das .} ilr'}ht; r. [',11:rst,>'; ,-ini]íf

lu(. I r\ft.5" da [li 6í tis 0? rlt -Íuihc t,r::lGl1 tí.ci tr'' tl.ilJ.l)

Úrgão: \4li\l(-llr1(ll)lrlCf),18r,,:l-l;ilr1(iÍrr\'i:tfir:íyr'rl iitr;,:.:'.,,.-l,t

OL.jetÜ: ltÍit,l5 lÍ{Í)l\l: Pltl (,Ir\l'\li\ \ílÍ lii1,\iir( lírir.ril,lVi:}r f ir.{l jrl:.

( \i{llll{\\lsí.í)l \Rl.\l\1Jl5.\qlll.. lL,f iilr-)11li'.i)l:.li'il\\1Jr.: r

l:t)tíll'\Gll\i í)(i5.,\l\íUltrN'l ti\ l,l)U(.,\{lli)N,ilS :; \li h§(.(rl ili l),1 lti,l}i:l l)l,l

trnSl\(,S()íl-ltL.SIJONS\lJll ll)\Ílf. I)1Sí:l(-Itl:l\ill\l)l l.l)l r(.1(.\tilll
íi l(lr(ll, .

l)esrrição: LtlN.,tr§ftlD().qLUNO(Ml:.Sr\L(.r\ilElRr\l(li,i-ú6il,Pr\trll-iUlNUI-
Í.ílNJi:\lilj)(l\t.l]\O(Li;rS.\írr.\lll:llt'|ltl..j-i-',ol; r'\l,rL\r)i\l,l

(lNi).I Iiazãc iiu,-iai í1o l;o,nec:d0r'
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.l.r \i i lr,Jl{

;ir..i!(iü i','.'i.,.".r.','i' r ii.....
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lrr. ÍÀr't. 3' daI\ 6i rie 0rde írihode 2ílll {l,tin' ia i.tt)

ül'qio: 1,íi,\!r 1il11, l); ll: r;11 lIl; \ltL) r - \li \l(.il'l'j ,1i:l Ít.l iz.i:-iill\lí(i
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Í.,\l.tilli?,\sr.\ÍUí \lil:siiv,,jtll:.i (rIl\l:-l\l)r:)l':il{1\'li:.\lrtrPÍil M.\Nil.\
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Ata:
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F'onte:
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{,li}'., It;tzào Soríar iii í;ori:cctri,;i'

:i.).i)2-.á)liíj|,|)l-.llr [,i,\ll.l:.slllíji'Í. í,ír]íil:Jiijí]i:.,1i-rii.:i:!lliilr)í1.r.i:.llilll
"Vl:\r.l.l)arli'
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CN?.,:

órgáa:

(.lbiet0:

t-)cs{'ri(ão:

i i6 :r.ij. I B.?.1/)t'1 -.1!'

Pr,'l(,riur'(r lv,lilir( ll)àl Jt') \t.uLr. ( )lrl)lf,l(J

. \ qu isir;io de nr.iteri;r.rl pcnnatt*ttntel

CJA-O{iB FNDI,-FDE - CONJUNI{) PARrl {Lt]N0 -TÂMÂNII0 trri MGDEI-O:

FNDE,'FDE COR: ÀZUL. MÉ:Srtr: MON'l'i\Nl-E§ VERTICAIS E TRAYIi:S5Â

LONGITUITINN- CONIECCIONÀDOS Ei\'I TLrBO Dn AÇO CARts()NO

LÁMINADO A TIRIO, COM COS'TLIR'T, SE( ÇÀ0 OBLON(;À DE 29 MM X 58

MM, §NI CHAPA I6 (r,5 MM); t'n - r.I.\-0ôB f NllL:-f:l)[ - (:[)l\Jl,Nl O P'\tt,\

\l (ll{o -'lr\'§'l A NHL) íl(i \{OD[.1..O: f Nl)E{ I)l:. L]Ott: ÁZLiL. iVlH5.\:

\,1Orif.{NTES vt:RTl{:Al5 Llr'}tÀ\r[§sA l,(]N(ilT1;IllN.\l- r.ONrl-,(l(.1()N{Dos

ll\1 l1íll0DL A(;11 L:.{Nll(]i\(lL,\i\{}NADíriijlllÜ,COLf C(.)SI1.it\.5litI-.À(l

{.)l}1..lrlriC;\ Dtl 2Íl l1].{ \ 5B L{Nl, I-. (ll',tAPA ir; ( i,:) i\'llvl); TR.§ t,ss,\ sl iP[RlOR

{-lrlNFll(-(.,lOT\i'iüÀ F.hí T1.:[tO I)[ Ât:tl C.\l{ií)Na] T-.dN1lN:\D(l ,1 FRIO, (lÜ['l

(.i()§t1rR \. crJliv\D(J l:ivÍ I:0Í.{\t \1'() i)t] "c'. (.ol\'1 sFtlç.\i1(llltllt.it..:rti III'I {J =

:1i..7ir 1\1lr'l ( 1 I i{''), EI,í (.1{:\ llÀ r ri ( i ,5 ivlM ): i'ti ) (.]ONI][(-(]1{-)N \DOS l:lllí TLrllL)

DI. \r,r) (-At{B{.rNO LAMINâDi.) \ rRÍ0. COL{ tl(i5Tl.iRA.5t (-Ç.1O (.lR{--1.1..\R

ltl.í4=,1P, t\'ll\,I (1 1i2"1, I1i\4C-l'lr\P,\1b{l,ii!{N1),ijOM IRÀl'\l\'ltiN'r'o

tN I tf t:RRr r.i rN(Jsí-), PI N'l'{ +t.\ t"l. }-.I R(-)5'l . i l'l (,. \ (,()M It l,l L-\ L't'(lxl-PÓ.

1".\l\'lp() [l1!í:\tJS lN.IEf,{l-)(] N;\ COR 
^ZUL, 

P0Í§.\ LlVli0 }:l\i
l'Oi IPH()l'll IIN(1. POf.j'll.lk.\ I:l\.{ }'iJl.lPRli})lí tr.N() NA C{iR.\.41if.. íl\Dtll}t{:
lrl5lRtillilt'\Fll!í T1-rB() lh-i)l 20,:'MI\'].(-r{r\P,\ i4,(í)i\'t.\SSIr.N'lúi: í:Ní105I0

L\l Pí)1 lPt](JPIl. ti.NO NA CúR .\1-1..ri.. l-S iRti'ii.rR,\ {lo\í T R l1{\lLlN lLr

\N',t il t. liRU(;t\í)5r)(t(rs! \'il7 \Ç\(')). I,TYIIJF: \ l: 1.;:,1R(rsl ilt("\( frN.l
,.1 !)i.I.:\ I:l,OXt-p(i, p()l.t't't,.itt..l l:t\í pí_,t_lprtüpÍl IiNÍ., i.i..\ ülI{-\Z:trt..

Data: (.r2ii]4i.1u,1} 2(]: l li

l\íodalidade: l't()*à1r pdnr ll{rgitliL) {.j1r l'ltiÍr

SIIP: Sl\1

ldenÍifitação:,i7ir!,:3

l.rtelll.em: l/1.r1

Ata: l.iuli,\ia

lihnte: irxit.p,rrtJl..ii'-ilí)lllJlÍ ;lspi.il,1i(.ii>.í1, )lll.i))

Quantidade: ,l.l)i)(t

Llrridade: í,1

UF: l)l

í-i-(PI Razão Sari;ri rL) filrrecJíltlr'

.-,',11Í')t.lj1tt,,'tii.)ti'i-'i', l:;:'iifili.í:jtrlll)l )'!li-)(iliir.l4iiit\ri)\ií)i'l:i

I)esr! i{io: I J?i( riaiâ, n;ro {irí,n [id{:ii

-11.ií;1).-il."lr1;rii-i., tl,(l\()lirijilli\i-iíj5ilil\l:(.(iivii:l(;.li)1t1)\

l)ei i ritiiu: I )r:sr irl| »iio rr i 'in;a.l;

:li.l i l..,lilrr.rjíit.)l-r.ir) \ ír{ ( (.rs.l--\ I il(í:l Í

,.r,/,r,\Í I l)í)H*

Llrií rii,ãs: ! l"(( t ii :if, nii, rÍr I rti trtní'l!

l'reço l()utrns F,ilcs Priirlirosl 2: ivlé;lia das "l lltelhorer Íropt,sla§ iinais
I'rí. II r\rt.5" dr I§ 65 de 07 de.ltlho tle 2021 (l..ri n" 14.133)

(,llrPJ:

urgaüi

ílbiârc:

i)rsiricâs:

Va:Í,r da Ilroposta Finãl

R§ 7r|8,00

It5 7sti, l.l

Íts Triri,r|i

l?:l $20.0ú

..:,,. r^i: .ii,;-1,'ililif) i '1)l i

l'rr,ieitufii fúunir ip;;I Li:r lions:riilr, i':iriu

\ \r!t:,;io \r;r rl{r il(rgislir) rii l)rtlr;q rt' iJlir,rli,2.r. r'iti r,-li.li.i. ijrivilli.!a i.iô i'1í,(:ítasa,

li!-r{;i]!iii,)rrll..lili;l{)"1'l,i)rrl,.i:,i!:,tri'r'r', ir'r}l,l/ri)'1,5i:,:rniitl,'t',"ii.,,,,1:,'rr;..,':,

Irp.;lvllr:,r1.'i{:tÍ)l'oíi;rrr1,i.r}li,l,r, \irl'\í.i'r., " \í,lll!ii\.irlr-.r1li5i(ll ril.i:-t

\()5 r.,iill\ia íÍ,1ír) i.íli'.l5llriii , \l,ri.) ,\.i) (.íl;r1r i ':, ,1r.,;,i.:3i,.ii,1..),!, -,,.-:rt.". rr,, ri, ;{ !

,r!ilillrildil{r>rit::;ttiLagtrr'!r';'liuillltlil,,l::,;,:i':r,,t..i:Llclri;t;l '1,'!rtr''l.li,rll:l;r'.ril.ir

írillirlitqr,i,f.ii,.ii;ó:,!!íiiii'l,.li:11iillk.;jl.llrji:i:iilrt -,,,,ij:;,irtiiLíl,l'tiL'f!l, r:iaillilrrl

l',rtti,r- í .t,rd,: iit Niirlili r;r[,ii"

c{)l\.íi.iliT(l:\t.tiNí)cr,Àfi51:íríÍ1r,..;5íí)l';,\:.:...^(i!)F}..(i(l.l.A$6i;--

flil)í:1ÊDli-í.í)f'.itrNIí) ií.i:\(,1i \,-(ijirí!'i-li:,i'):í):i'\i,).Nri)l;[l r]i.l,\íríu

- l lii)l:;if lli:

Fiazáq §ccial titi l.rt rrettrllr

Nl.\(.)[íit.r't. l$lirl)l::iili'!;](r,i!i iii.lL'ill ir'li)!l:lSí.ll)1..

I)ata:

Modalirladc:

SRP:

Idenúlicaçâo:

l.otrriltem:

Arà:

Ilomolugação:

Ilonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

i,lílil.'2( 1..'.j r-líl l)l

PIit:(..\o I1t.r'l 1,.{'-}Ni( ( )

S llrí

l){}í-11 2 I .1..t

ltl

\1\

i , ilirll,i()?4 0tJ:l)Í)

i:) ! .li:l.:rh. I :-,1 I :'lll:iiir.rrriÍ)i[ rrlrLi:.:

l)

I r:\

i\4 (i

{]Nl',I

,:.1 Íi.r{r.,1Í-;:,,illr.lrl-Ji j

"\.'l \i i.lr,-)li*

lhlor dà frropssÍe I iílal

ItS i).lll.(li)

[]ert:riç;ir: [:r(si: d(à. i riii] inirlrili{i;

Relatóriú gerado ilo JIe.01,03/2025 13:lS:28 (lt'-: 18õ.74ô)3i.224)
CódigoVÉrlidaçâo: iSlbF5Ltl!UrtQmlwavovmÀ1ilC36uaPIr4i(cE6!vDlt,..,..t':'.rlitFlm6!VAü/ô3ltô3il
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Item 3: QUADRO BRANCO MATERIAL TORMICA BR{NCA BRILHANTE, COMPONENTES ADICIONAIS COM CANALETÀ P-{R\ SUPORTE

DE CÁNET.{S EAPAGADORT COM MOIDURA NATTIRAL, FII§ÀI,IDADE AVIS6 E TNFORMAÇAO, LARGTIRA I,2O X 2,5M.

Média dos Preços Obtldos: R$ 330,24Preço Estimador lt$ 33t),24 {un) 330.24Percentual: - Preço E$uado Calcularlo:

Qrantidade

Éill liniLlat!es

Descrição

QUADITO BIL,\N{-O M.U[,ltIÀL §(.)ItN{lCÀ B}L,\NC.,\ BIUL}l;\N'I'[. (]OMPONEN1LS;\DlLlONÂIS (,OM CÀNÀLIiI.\PAItr\ SIIPOR

'lEt)F.Cr\NHlÀStl{},ÁGj\DOII,Cíl:\'t\4CX.DLIRAN.,\ItrRÂ1.,II-NÂLlDi\DFlrWISOF. INFOR\t-\Ç\t),[.\RGUR.1 I.ru\2,Sl!í

OLrsen ação

R$ 317,25Preço (Conlpras Goveruanrentaís) 1: Ivlddía das 3 lVlelhores Propostas FiÍraís

1il.. I Ari.5" di tN 65 dr 07 th Julho de ?021 {L.ei n' 14.r33)

Órg.1o: )\4lrNl(.lPl[) i]Ll ]:lt.LSB'\t) VLL(]SO / l - l\4i11\í{--lf'lr.) DL t,Lt§}l' \O VUI-OSC)

(.)l;jeÍo: Ri:ilrstrr: de }'reqos e evenlrt.rl liriur;t (ontlaÉçãa tie entpresa para it fr:rnccimento de

Uatdli;..ris ilír l-xpílrliente. (om i.irneírin-lrnto de li:rnra parr:eladà e de.}n)rtkr (.ont il

n(xrrssidirile, doslir)ildí)-\ à PrcíeituÍ.1 {r Seüçtarjâs d0 ]! r}nicípi(} {le Ijl(.tsbào \i:losDi PI.

!:úníonnr círndiçÕ('s, qualltidades e crigências rstabelecidas no lldital o sctJs íJnctí)s.

Decriç.1o: QUADRO IIRANCO- Materiôl: Ir'órnrica Rl'anca Rrilhaltte, Material ifloklrrral

.{lunrírrio Cl\'t, Finalidade: Aviso E Infonnação , Componentes Âdicionais: Conr

(.âtraleta Pl Silporle ApagadoE Colnprimento; 200 CM, l,argura: 120 {lM, Cor

l\{oldura: Natural, Tipo ['ixaçân: Parede - Qt.IAIJRí-) UR ÀN(..O- i\'laterial: Irirntica

Illan(il llrilhaure, Nlateriai N.{oldura: Àlumínio CIIí, Firurlit'laLle: Àviso li Intbrmaçãn ,

(.li)ilrpúncnt0s ,\rijci0nais: (-í.tm Canaleta I'i Sup()rts Apag;rdr.rr', Crlnrprinrenlc: 200 CM,

Largura: 1 20 C1\4. CoÍ li{oldura: Natural, Tipo Iriraq'ào: Parcdo

CNPJ Razâo Social do Fornecedor

18.766.4 6a001.-18 6 SOÂRES Dfi C:\R\':\i.llO EIREl.l
*vuNCIDr.)R"

Drs(riç.io: llesarição nâo in f Dmrada

Prtço (OutÍos [ntcs Públicos) 1: Mórlia das 3 Melhorcs Propostâs Finais

Inr- ll Árl. it'rl.r I\ 65 de l)7 de.Íulho de 202I (l,ei n' 14"133)

CNPJ: i i].:i(,:1.2;5ir)il0 r-Í_19

Dât.t: l-ll{)2 j2í.125 0{):t)í)

l!íotlalidade: llrc1.4.io - Lilclrônic,r

SRP; SI['l

IdenüÍicaçào: 0{i:;541J-1'1{}0(i I iíl- i -1)(){i(,í)7/'2ú::

l,olr'ítem: li ili

Ala: \/ \

l{onrolog;rção: I :li0.lrri}:r 1,ll:i í r

F onle: h1 tl)l;: r.'\\,w\u.Ê( rv.l )í,/pnIll.'nl-hl

Qu"lntidade: ll(l

Unidade: tlNI)

Llf : {:'l

!'alor da Pr*posta lrinal

It§:.117.2:

R5 319.00

órgâo:

Objeto:

Irescriçio:

Preft:ilure i\4unii:ipral de Rio Vt-rmelhrj

iiIt;l§I'lL(lílliPIt!(.{)SP\ltÀFtlltlR\LLV!,tvlt.l.\l ÀQ{-rlSl{.\()DLl\'lO\/l'lS.

lr(.')l ill'\l\1lr.N I ( )S, ,\1, \ll.t'1 ll{ )5 I I I' I I{(.)l x)lvlÍ.!'i Ir.{)5 l'

t:il irl'R(lllt.I:rlllONI{..üS Pàlr. 1 \l l:\illl\.1ti\ l() \-\ l.)l\'1.R5,\§ §LlCtiti,l\RlÀS

t)() r\{tiNtcíPIo L)E Ii.t[) vf:'i{\.1t.l H0,,\{(;.

QUÂDRo BRANCo - Material íórmíca branca brilhantc, cornroldura natural.

Dimensões aproximadas: largura l20cm,Comprimento ?00 cm, ti;ro Íixação parede,

material moldura.alumínio, tomponentes adicionais com canaleta para

suporrecaneus e apagador. inclui rnate - (j{ i.\ DR(l 8}i:\ NC0 - N4arêr'iâl lótrl't iril

branca lrrilharue. comoldrrra natural. Dimeüsôcs aprtrxirlatlas: largura

l2tliri)),1-onlprinlcnto 2[)(t cnr, tipo lixaçào parerle, rnareii;l rnolt]ura.alurnàrio,

cúIrlD{11'lItes adici(fiais colli c(.rn.rleta pârt silpürlc{:an(:ias c apagador: influi Ínatt'r'i.rl 0

s{rpilnd para firaqào emparcdc. '\ madoira dev€,rii sei i:errilir:ada perki (:}.ltlil OI(

(Prl)grífllir ]lrasileiro.Je (.ertiliaaÇ:ir) I loÍest.rl) i])u r:,rrLi0 dr: n]úsr].iâ sigrriiia;rara.

(laranria nrílinra e assistônt:ia tccni&r de l; anos.

Raz.ão Social do FornecedorCNI'J

4:i.(;q0. 1 6Í)i0rÍ) l - | ::;

"\r1 \ít[l]{}ít"
{l, A N F I'AT R lr..I(l .{1 :U!)l),\ 0til8ll 1 :J5.i22

Drsrri(irc: Tl{irr r i(,ilÍ) uào irí,1 [udü

Relatório gerado no di a OU OA|2O25 13:36:28 (lP : 7A:õ. ,j.A.23i.221)
código valiciaÇáo: j.5lbFSLMltJrtQml\r'r'avovmMi4c3SuaPlr44trr0E6wDihuqHUSnPtm6wA%3Jcz63d

Data:

Motlalidatle:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

.qH:

Hourologaçâo;

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF;

1.X | | | 12i) _-l t)?). lr)

Pri:é:tU

5 |t!

4(;i,llJ-PfeíeroIa \lrrrrii rf,rl rÍi: I-lrr,

\.êrril{)l lr{!í)0f l(i..1!) )t\ )4 -t.iút I i 24:\i 2 4

--r9,'1

llíli I1i2Í1 1.1 1.1:(t1

apçr2. I ir:itakli g it;rl.«nr.hr{ri,s{.iuisâ

10

tiN

1\,1(;

Valor da Prnposta Iinal

Rs 1i19.00

ffi 6/8



R$ 3.',.1,48
Preçô (Outl'os Entts Pútrlicos) 2: l!Íédia das 3 Melhores llropustas Finais

lnc.1l Art. 5'da lli 65 de 0? de,Íulho de 2021 íLei n' 14.133)

CNPJ:

órg.1o:

ülrjetÍr:

r E.:.1 r 4.51 7lD0i)l -,i7

,)relL,itürir lvlunicipal de Ca;rim Rrancci

Rr.gistrn ile Prc(-os para Cv8f,lilJi r íurLlrn:rquisi(-âír;e (luadro-r brancos rir: fr.rrttlii:a p'ara

ararrJinrcnto u Scr:rctaria \'Ítll)iíripírl t!t [.dtrci,t.l.li: do [lunicipi6 de C,r1:int ilranll tla:

qrialidades qualttidddÉs 0 ct)lldi(.luls d('sLIita-s ito,\nexL; I Iitrlltr.r dtl IltlÍcffrtr-ia

Quadro brancc material í<rrmica Írranca brilhante cor moldura nalural largurâ 120

crn comprinlellío 200 cm tipo fixaCao parede nraterial moldura alrtminio cnr

{omponentes âdicionais (om canaleta para §uporte canetas e apagador - {lllâdrll

brír«; rnarerial iorntica ltrattt:a brilh:rtlte ctir multlura llatur.ll lalgura I 2() cm

COt.t.llliment0 2(X) Cnr tjpo Íira(iai-, parcdc material nlul(htra aluminirl cnt CírlIlllDllCIltt:S

J(lií:i,)rdis íiíinr (.Ir1ületa palu suJlírríc a,lllefas c apagatlor

Data: 22,/ÜBil024 09:00

Modalídatle: [\'egào

SRP: SIil4

tdentifícação: 39 I 4,1-Prefeitura \1 unic i1'ral de (.ilpinr

Br âncô-S9'it)24- :17.1ü24

Lote/Item:1,/2

Ata: l.,ittk Ata

Homologação: ))jt)Ai )t)24 1 4'.4.1

F onte: irpp2.l i(it;ir d j gilal.{ôm.ln iptsllrlisa

Quantidade:11

Unidade: UN

UF; lvlC

!?lor da l,roposta tiinal

R5:ll.1,4rl

Desrrição:

ÍlNIr.I ILazão Social do Fotnettdor

r),;'. lli ! . Br];ili lnii l -1ll;r l\í.\R(-t)5 .1()Sl- t. Ilvl.{ f l. RltlilR.\

'r \; t.\( _ t.tx iR .

Des<riçâo: i)rsr ririti ,tiÍ, it)lotrrradã

Kffi Retatoíro qerado no d bú'toat2c2sl3:36:28 (lP: 7a6.148.237.22Á)

ffim Codiqo VaiidaÇâo: l5tbFsLMlUrtQmlWavovrnNli4c3SuaPi\r4tti0E6wDlhUqhUBnFtm6WAo/c3doÁ3d



E\trato de fontes utilizadas neste relatório

f oÍrtes rrtilizadas nesta cotação:

I - (,onrpras.gov'.lrr

i{"rr1r'.8{,!', brLornpras/pt-b r

2 - Licitar Digital

app2.licitardigital.corn.trrlpesquisa

3 - Portal de Cotnpras Publicas

u'rr'rr'.po rtal dec0nrpraspublir âs,coru.br

4 - Pnrt.al Nacional de [,onrratações Priblir:as

ht t ps :.//rl'!l'ri'. go!'. br/pncp/pt-br

5 - Preleitura l!Íunicipal de Monsenhor Paulo/MG
I Íl I .252.56. I $ I :9023ltransparencial

Relatório gerado no diao7logl2o25 13:36:28 (tP; 786.748.231.2?4\
Códioo ValidaÇão; l5lbF5LMlUrtQnllWevOwMi4C3BuaPM4th 0E6wDlhUqHU6nPÍm6WAoÁ3d0/63d

Doül: 0 1 i0812025 I 3: 2B:j6

Acessar a ftrnte aqlri

nntu : B I il:18i2 l:,2 5 1,1 : 32 : 2 5

Àcessar a fonte aqui

Data: 0 I iA812025 1 3:.]0:07

Âr.essar a ínnte g-qni

Doto: ü I i08i2D5 1 3:3t.1:ü I

Acessar a fonte 3.qgi

Data: 0 I i08i2A25 1 3: 3A: 23

Aressar * fonte g111i

ffi ala



Anexo 1

MEMoRtAL DH cÁLcuLo

IIEM 1 - CJA-O3B CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03- TAMPO INJETADO (MODELO FDE' FNDE):

Preço (Sonrpras §oveínáíflêntai§) 1: Média das 3 MelhÔíês prÕposta§ Finais

CNPJ

1 07.835.506/0001-60

2 51.91 6.51 0/0001 -44

3 14 87s.051/0001-71

1. Seleção das 3 melhores propostas finais: 285.00,335.00,338 00

2. Soma das propostas selecionadas: 285.00 + 335 00 + 338.00 = 958 00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 958.00 / 3 = 31 9.33

4. Valor Calculado: R§ 319,33

Píeço (Comprâs Govemãmentais) 2: Mêdia das 3 Melhores Propostas Finais

CNPJ

1 10.936.352/0001-07

2 93.234.789/0001-26

3 36.886.20410001-19

1. Seleção das 3 melhores propostas finais: 300.00,474.00, 478 00

2. Soma das propostas selecionadas:300.00 + 474.00 + 478.00 = 1252 00

3. Divisão pela quantidade sêlecionada:1252.00 I 3 = 417.33

4. veloÍ Calculado: R§ 41 7,33

Preço (Compras Govemamentais) 3: Média das 3 Melhores PÍopsstas FÍna;s

CNPJ

1 46.500.710/0001-81

2 38j08.í161OOO1-27

3 30.400.935/0001-26

1. Seleção das 3 melhores propostas Íinais: 386.40, 399.00,445'00

2. Soma das propostas selecionadas: 386.40 + 399 00 + 2145.00 = 1 230 40

3. Divisão pela quantidade selecionadat 1230.40 I 3 = 41 0.1 3

4. ValoÍ Calculado: RS 4 1 0,1 3

Preço (Compras Govemamêntai§) 4: Média das 3 Melhores ProPostâs Finais

CNPJ

1 33.492.887/0001-31

2 16.981.984/0001-79

3 13.579.783/0001-51

CNPJ

02.464.845t0001-63

1. Sêlêçáo das 3 melhores PÍopostas finais: 70Ú.00

2. Soma das propostas selecionadas: 700 00 = 700.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 700.00 / 1 = 700.00

Valor da Proposta lnicial

Rs 338,00

RS 338,s0

Rs 3s8,00

Valor da Proposta lnicial

Rs 630,00

Rs 634,00

R§ 63s,67

Valor da Proposta lnicial

Rs 750,00

Rs 750,00

Rs 7s0,00

valoÍ da Proposta lnicial

Rs 680,00

R§ 681,67

Rs 700,00

valor da PÍoposla lnicial

R§ 700,00

Valor da Píoposta Final

fi$ 285,0ü

R§ 335.00

üt 333,ÜÜ

Valor da Proposta Final

R$ 300,00

It§ 4 74.Üí)

frs 478,*t)

valor da Prcposta Final

ís§ 38Ó.4Ü

Ê$ 3Sq,0*

R9.145,0ü

Valor da PÍoposta Fiml

ri9 3sÜ,0ü

lis 425.üu

R§ 4 50.üC

Valor da Proposta Final

liii 1'n'Ü{i

1. Sêleção das 3 melhores prcpostas finais: 390.00,425.00,450 00

2. Soma das propostas sêlecionadas: 390.00 + 425.00 + 450.00 = 1 265.00

3. Divisão pela quantidade selecionadai1265.00 / 3 = 421.6-7

4. Valor Calculado: RS 421,67

Item 2 - CJA-O3B CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 06- TAMPO INJETADO (MODELO FDE - FNDE):

Preço (Compía$ Governâmêntai§) 1: Média dâs 3 Melhores PrÔpo§tas Finai$



4. Valor Calculado: RS 700,00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Módia das 3 Melhores Propostas Firraís

CNPJ

1 57.868.636/0001-77

2 21.306.28710001-í2

3 21.1 1 1.336/0001 -00

1. Seleção das 3 melhores propostas Íinais: 788.00,788 33, 788'33

2. Soma das propostas selêGionadas: 788.00 + 788.33 + 788 33 = 2364 66

3. Divisão pela quantidade selecionada: 2364.66 / 3 = 788 22

4 valor Cálculadoi RS 7 88,22

Pr*ço (Compras Governamentais) 3: Mádia das 3 Melhores Proposta§ Finai§

CNPJ

1 31.202.451/0001 -35

1. Seleção das 3 melhores propostas finais: 844.00

2. Soma das propostas selecionadas: 844.00 = 844.00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 844.00 / 1 = 844.00

4. valor Calculado: RS 844,00

preÇo (OutÍos Entes Públicos) 4: Mádia das 3 Melhores Propostas Éinais

CNPJ

1 54.826.367/0004-30

1. Seleção das 3 meihores propostas finais:620.00

2. Soma das proPostas selecionadas: 620 00 = 620.00

3. Divisão pêla quantidade selecionada:620.00 I 1 = 620 00

4. valor Calculado: R§ 620,00

CNPJ

1 28.766.496/0001-29

1 . Sêleção das 3 melhores propostas ÍinaÍs: 31 7.25

2. Soma das propostas selecionadas: 31 7'25 = 317.25

3. Divisão pela quantidade selêcionada: 317.25 I 1 = 317 '25

4. Valor Calculado: RS 317,25

preço (Outros Entes Públicos) 2: Média dâs 3 Melhores Ptopostas Finais

CNPJ

1 45.690.',I 66/0001-1 5

1. Seleção das 3 melhores propostas finais: 31 9.00

2. Soma das propostas selecionadas: 31 9'00 = 31 9 00

3. Divisão pela quantidade selecionada: 31 9.00 / I = 31 9 00

4. Valor Calculado: RS 319,00

PÍeço (OutÍos Entes Público§) 3: Módia das 3 MelhaÍes Propostas Finais

CNPJ

1 07.201.868/0001 -07

1. Seleção das 3 melhores propostas finais:354.48

2. Soma das propostas selecionadas: 354.48 = 354 48

3. Divisão pela quantidade selecionada: 354.48 / 1 = 354 48

4. Valor Calculado: RS 354,48

Item 3 - QUADRO BRANCO MATERTAL FORMICA BRANCA BRILHANTE, COMPONENTES ADICIONAIS COM CANALETA PARA SUPORTE DE

cANETAS E ApAGADoR, coM MoLDURA NATuRAL, FTNALTDADE Avlso E INFORMAçÃO, LARGURA 1,20 x 2,5M:

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais

valor da Proposta lnicial

Rs 788,00

Rs 788,33

R§ 788,33

Valor da Proposta lnicial

Rs 844,00

Valor da PÍoPosta lnicial

Rs 620,00

Valor da ProPcsta lnicial

Rs 317,25

ValoÍ da PÍoPosta lnicial

Rs 319,00

Valor da ProPosta lnicial

RS 354,48

Valor da Prcposta Final

e§ ;$*.Üfr

R$ 788,33

ti$ 768,:]'i]'

Valor da Proposta Final

li::) Í')114 'Ú+

Valor da Proposta Final

Ai;, i/i|l,i:i)

Valor da PÍoposta Final

i':' ' :i '2':'

valor da Proposta Final

g.)t..,_:1,i)l)

valor da PÍoposta Final
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PAREC ER JURÍDICO 2OI 12025

Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÕES E CONTRATOS. PREGÃO
ELETRONTCO. REGTSTRO DE PREÇOS.
AQUISIÇÃO DE CONJUNTO ESCOLAR E

QUADRO BRANCO BRILHANTE. LEGISLAÇÃO
APLICAVEL: LEI No 14.13312021. DECRETO
11.46212023. ANÁLISE JURÍDICA DO
PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS.

I. DORELATÓRIO:

. Trata o presente expediente de fase interna de processo administrativo que tem por

finalidade a AQUISIÇÃO DE CONJUNTO ESCOLAR E QUADRO BRILHANTE, PARA

ATENDER AS DEMANDAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, POR MEIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme Edital e Termo de Referência

mediante licitação pública, na modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, e Sistema de

Registro de Preços, com critério de julgamento e adjudicação por [TEM,
com fundamento na Lei no 14. 133, de lo de abril de202l, Decreto Federal n" 17.462, de 3l de

março 2023, Decreto Municipal n" 2.11512023, IN SEGES no 73 de 30 de setembro de 2022 e

ainda, Lei Complementar 123 2006.

. Ofício de abertura de procedimento licitatório;
o Documento de Formalizaçáo de Demanda;

o Estudo Técnico Preliminar;

o Nota Técnica;

r Relatório de Cotação;

o Termo de Referência;

o Autorização de Despesa;

o Declaração Formal do Ordenador de Despesa;

o Despacho do Gabinete da Prefeita;

o Autuação;
o Minuta do Edital; e,

o Minuta de Ata de Registro de Preços.

Eis o relatório. Passa-se à análisejurídica.

IL ABRANGÊNCIADAANÁLISE JURÍDICA:

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos estritamente

PçaNossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE
Cep: 49970-000

O processo veio acompanhado de:



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
PROCTJRADORIA GERAL DO MUIVCÍPIO

iurídicos da qu'estão trazida ao exame desta Procuradoria Jurídica, partindo-se da premissa

básica de Qu€, aopropor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se

certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas,
levando em consideraçãoas análises econômicas e sociais de sua competência.

Preceitua a lei, que alguns atos administrativos devem ser precedidos de parecer para sua

prática, sendo este o pressuposto/requisito do ato, fato que obriga o administrador a solicitá-lo, chamado de

parecer obrigatório.

Neste caso, a obrigatoriedade a que o administrador público está vinculado, não é a da

conclusão ou resultado sugerido pelo parecerista, mas da obrigação de ter que solicitá-lo por determinação

legal, podendo, inclusive, agir de forma contrária a sugerida pelo prolator.

Desta forma, foram enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídica, a fim de se

lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72,lll, da Lei no. l4.l33l212l, bem como

considerando o disposto no art. 32 e seguintes do DECRETO N" 2.115 de 26 de novembro de 2023, o

qual regulamenta no âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do

Município de Pacatuba, a Lei no 14.133, de lo de abril de 2021.

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido.

II. CONSIDERAÇÔES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATORIO

A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso

XXl. O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os potenciais

prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público.

Entretanto, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, ao fazer a exigência

da licitação, ressalva "os casos especificados na legislaçdo", abÍe a possibilidade de a lei ordinária fixar
hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é exatamente o que se observa pelas disposições

dos artigos 74 e 75 da Lei n.o 14.133121, que tratam, respectiva- mente, sobre os casos de inexigibilidade e

dispensa de licitação.

Na Administração Pública, aregÍa é a licitação e a exceção a contratação direta, as quais

foram resumidas pela Lei n' 14. l33l2l em dispensa e inexigibilidade.

Paralelamente, o art.6o, inc. XLI, da Lei n". 14. 133/202l,prevê que as contratações de bene

serviços comuns deverão ser processadas obrigatoriamente adotando-se a modalidade pregão. Além disso,

o pregão deve ser realizado nos casos em que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado (art.29 da

Lein" 14.13312021).

Feitas essas considerações prévias, passa-se ao exame do caso concreto.

PçaNossa Senhorade Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE
Cep:49970-000
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III. O CASO CONCRETO:

Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e aqueles

que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatório, passo a analisá-los, objetivamente:

(a) Exigências Satisfeiías:

(i) .Modalidade por tratqr-se de oquisição de produtos comuns e que possuem padrões de

desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo editol, por meio de especificações

usuais de mercado, o pregão é a modalidade adequada pqra a licitação pretendida, assim como aforma
eletrônica paro a disputa (art. 17, § 2", da Lei n' 14.133/20214).

A Procuradoria, após caidadosa onálise, conclui que a seleção da modalidade licilotófia em

questão rcvela-se como providência acertada.

(ii) Crilério de Julgomenío: menor preço (art. 82, inciso V, da Lei n" 14.133/2A21 5 e Decreto

Munícipal n" 2.1 l5/2023, e adjudicação por lÍem

(iii) Documentos de Oficializoção de Demanda: o processo veio acompanhado de Estudo

Técnico Preliminar e Termo de Referência a fim de oficializar a necessidade da contratação e contendo

todos os dodos informadores para subsidiá-la, nos termos do art. 6", inc. XXIII, e do art. 18, inc. I e § 1",

todos da Lei n". 14.133/2021. Ademais, no presente caso, cumpre esclarecer que o Documento de

Formalização de Demandq - DFD fundamenÍa o Plano de Contratações Anual - PCA, em que a aérea

demandante evidencia e detalha a necessidade da contraÍação, considerando a publicação do PCA.

O art. I 8, tnciso X, ds Lei n' 14. I 33/2 I estabelece que o planejamento dq contrfltação deverd

contemplar a anúlise dos riscos que possam compromeÍer o sucesso da licitação e a boa execução

contratual.

No caso concreto, verifica-se que a Administração, realizou o devida elaboração de Mapa

de Risco.

(iv) Justiftcativo da Quantidade: no Termo de Referência foi justificada adequadamente a

quantidade pretendida com base na demanda pretérita, considerando-se as necessidades apontodas.

(v) Justiftcativa do Preço: ao Termo de Referênciaforam anexados valores pesquisados no

Banco de Preços Público, sendo que o preço que a Administração está disposta a pagar conesponde à

média dos preços pesquisados, de acordo com a planilha demonstrativa qnexq, demonstrando que não há

sobrepreço e, dessaforma, atende as disposições do Decreto Municipal no 2l l5 de dezembro de 2023.

Salienta-se queJíca excluído da undlise deste parecer averificação da compatibilidade dos

preçosfixados no Termo de Referência com os de mercado,jd que estes são objeto de pesquisa e valoração

exclusiva do setor íécnico competente solicitunle da contratação;

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE
Cep: 49970-000
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(vi) Minuta do Edital e Ata de Registro de Preços: a minuta do edital atende as exigências

prescritas no arÍ. 25 da Lei n" 14.133/2021. A minuta da Ata de Registro de Preços atende o disposto no

art. 82 e seguintes da Lei n'. 14. I 33/202 l.

IV. DACONCLUSÃO:

Cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o prisma estritamente

jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da

Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente tecnicos-administrativa. Além disso, este

parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do gestor.

Ante o exposto, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade deste procedimento,

por meio do Pregão Eletrônico, com Registro de Preços com critério de julgamento Menor Preço, no

Município de Pacatuba, podendo ser dado prosseguimento à fase externa, com a publicação do edital e

seus anexos.

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento, ausente

juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da oportunidade e conveniência da decisão

adotada.

É o parecer. A ciência da área consulente

Pacatuba/SE, em22 de 2025

BRITO
unto

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE
Cep: 49970-000



1 

 

   

 

                       

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 PMP 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 

O MUNICÍPIO DE PACATUBA/SE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 

o nº 13.112.222/0001-48, por meio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pelo Portaria 

nº 01/2026, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

01/2026, mediante as condições estabelecidas neste edital. 

1.1. A licitação será regida na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 

2.115/2024, de 26 de dezembro de 2023, e Lei 123/2006 observadas as alterações posteriores 

introduzidas nos referidos diplomas legais. 
1.2. LOCAL, DATA E HORA: 

1.2.1. A sessão pública será realizada no site https://licitanet.com.br/, nas seguintes condições: 
ABERTURA DO CERTAME: 
Dia 28/01/2026, 09h. 

1.3. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA (parâmetro para a correta formulação da proposta); 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

 
2. DO OBJETO: 

2.1. A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa para fornecimento de 

alimentação escolar (merenda), com entrega parcelada em cronograma fornecido pela Secretaria 

Municipal de Educação, para atender os estudantes da Rede Municipal de Educação, conforme 

especificações técnicas constantes no Anexo I (termo de referência) deste Edital. 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1. As despesas oriundas do objeto deste termo correrão à conta dos recursos orçamentários 

consignados no Orçamento Programa deste Município, com dotação suficiente, obedecendo à 

classificação abaixo: 

 

Unidade: 27034 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade: 12.306.0203.6350 PNAE AEE 

Conta: 3390.30.00.00 

Fonte: 15000000  

Fonte: 15520000 

Fonte: 15500000 

 

Unidade: 27034 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade: 12.306.0203.2120 FUNDAMENTAL  

Conta: 3390.30.00.00 

Fonte: 15000000  

Fonte: 15520000 

Fonte: 15500000 

 

 

Unidade: 27034 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade: 12.306.0203.2121 PRÉ ESCOLA 

Conta: 3390.30.00.00 

Fonte: 15000000  

http://www.licitanet.com.br/
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Fonte: 15520000 

  Fonte: 15500000 

 

 

  Unidade: 27034 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

  Atividade: 12.306.0203.2123 CRECHE 

  Conta: 3390.30.00.00 

  Fonte: 15000000 

  Fonte: 15520000 

  Fonte: 15500000 

 

 

  Unidade: 27034 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

  Atividade: 12.306.0203.2124 EJA 

  Conta: 3390.30.00.00 

  Fonte: 15000000 

  Fonte: 15520000 

  Fonte: 15500000 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

4.1. Somente poderão participar desta Licitação (exceto para os itens  23, 24, 25, 36 e 52 na 

planilha disposta no anexo I – termo de referência), em virtude do valor máximo estimado para 

cada item, em atendimento aos preceitos do art. 48, inciso III, da Lei 123/2006 e alterações, as 

Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP); 
4.1.1. Para os itens 23, 24, 25, 36 e 52   será admitida ampla concorrência; 

4.1.2. Participarão deste certame, que transcorrerá em todas as suas fases unicamente pela 

internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a 

todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, 

e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 

4.1.3. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 

licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir: 

a) Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art 156 da Lei nº 14.133/2021 e 

que não tenha restabelecido sua idoneidade; 
b) Com falência decretada; 

c) Consorciada; 

d) Suspensa pelo Município de Pacatuba; 

e) Em regime de concordata; 

f) Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas equipes 

técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou 

emprego na Administração Direta ou Indireta do Município de Pacatuba - SE; 
g) De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável. 

 
5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão na forma eletrônica; 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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5.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte e equiparadas; 

5.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão/entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

5.6. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet; 

5.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com a 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a 
MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite pré-definido no subitem 

1.2.1 deste instrumento, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-

se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 

6.2. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do Anexo I (termo de referência), prevalecerão às últimas; 

6.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

6.4. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, no ato do cadastramento da 

proposta o licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, declaração: 

6.4.1. Que até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, 

ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação; 

6.4.2. Que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de dezesseis 

anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em observância ao inciso VI, art. 

68, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

6.4.3. Que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações 

técnicas previstas no edital, nos termos do Inciso I, Art. 63, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

6.4.4. Que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, concorda e se 

submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, 

Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação; 

6.4.5. Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, em observância ao inciso VI, art. 67, da Lei Federal 

nº 14.133/2021; 

6.4.6. Que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 

assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o 

fornecimento/prestação de serviços. 

6.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 

o licitante às sanções previstas no edital e na Lei Federais nº 14.133/2021; 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta; 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/)
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encerramento do envio de lances; 

6.9. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos) deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

6.10. Não serão aceitos documentos apresentados por meio discos magnéticos, filmes ou cópias 

em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

6.11. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

6.12. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

6.13. O mero envio da documentação não conferirá às proponentes qualquer direito contra o 

Município de Pacatuba, observadas as prescrições da legislação específica. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

7.1.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:  

7.1.2. Valor unitário e total do item; 
7.1.3. Marca (quando for o caso); 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares às especificações do 

Anexo I (termo de referência), indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.1.5. Indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

7.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso; 

7.3. Na proposta de preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, como despesas com mão-de-obra, encargos trabalhistas, materiais, equipamentos, 

impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto desta licitação; 

7.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos; 

7.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação; 

7.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o(s) fornecedor(es) 

adjudicatário(s); 

7.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação; 

7.10. As propostas digitadas no sistema NÃO DEVEM CONTER IDENTIFICAÇÃO DA 

LICITANTE (sob pena de desclassificação), visando atender ao princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das mesmas. Todavia, as propostas anexadas 

(físicas) junto aos documentos de habilitação DEVEM CONTER TODOS OS DADOS DA 

LICITANTE, conforme modelo (anexo II); 

7.11. A proposta deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução dos fornecimentos e aplicação de eventual sanção à adjudicatária, se for o caso; 

7.12. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, sendo desconsiderada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

8.1. No horário estabelecido neste Edital, a pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 

especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

8.2. A pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a(s) 

proposta(s) ofertada(s) que se encontra(m) inserida(s) em campo específico do sistema, 

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 

analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam 

em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

8.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, a pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ; 

8.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível, 

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de 

aceitabilidade; 
8.5. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas; 

8.6. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA 

pela pregoeira; 

8.7. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

8.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

8.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 0,02 

(dois centavos de real); 

8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública; 

8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente; 

8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

8.16. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS 

E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

Anexo I (termo de referência). Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o 

exigido, a pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou 

realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante 

permaneça inerte; 

8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar; 

8.18. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance; 

8.19. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o 

https://licitanet.com.br/
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proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o 

mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente, nos termos do Decreto Municipal nº 

2115/2023; 

8.20. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

8.21. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances; 

8.22. A pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados; 

8.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação do fato pela pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

8.24. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
8.25. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 

preços; 

8.26. Será assegurado (para os itens 21, 23, 24, 25, 34 e 52), como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 44, da Lei 123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 

5% (cinco por cento) superiores à proposta de melhor preço; 

8.27. Para efeito do disposto no subitem 8.26 acima, ocorrendo o empate, serão adotados os 

seguintes procedimentos: 

8.27.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada de menor preço; 

8.27.2. Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do subitem 8.27.1, serão convocadas as remanescentes que, porventura, se 

enquadrem na hipótese do subitem 8.26 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

8.27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.26, será realizado sorteio 

entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

8.27.4. Na hipótese da não-ordenação das propostas nos termos previstos nos subitens 8.26 a 

8.27.3, será considerado o valor apresentado pela proposta originalmente de menor preço; 

8.28. O disposto nos subitens 8.26 a 8.27.3, somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

8.29. Será concedida, ainda, nos termos da Lei 123/2006, prioridade de contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente, até o limite de dez por cento 

do melhor preço válido, nos seguintes termos: 

8.29.1. Aplica-se o disposto neste subitem nas situações em que as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente sejam iguais ou até 10% (dez 

por cento) superiores ao menor preço, após a aplicação do benefício geral; 
8.29.2. A ordem de prioridade será estabelecida, primeiramente, em função das empresas locais; 

8.29.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada localmente, melhor classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação 

em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

8.29.4. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada 

localmente com base no subitem 8.29.3, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na situação do subitem 8.29.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

https://licitanet.com.br/
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direito; 

8.29.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas localmente, será realizado sorteio; 

8.29.6. A aplicação da margem de preferência não autoriza a contratação por preço acima da média 

de mercado, apurada para fins de abertura da licitação. 
8.29.7. Considera-se: 

a) Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município; 

8.30. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

8.30.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

8.30.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 
8.30.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.30.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

8.31. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
8.31.1. Empresas brasileiras; 

8.31.2. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009; 

8.31.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no rol do art. 59, da Lei 

Federal nº 14.133/21, o que possibilitará a verificação dos documentos de habilitação do licitante; 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível; 

9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços que se enquadrem na condição 

disposta no art. 59 da Lei 14.133/2021; 

9.4. Em razão do objeto deste certame, será promovido diligência para comprovação de 

exequibilidade de propostas com valores superiores a 30% (trinta por cento) do valor orçado pela 

Administração, nos termos do Decreto Municipal nº 448, de 13 de agosto de 2026. 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

9.6. A pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

9.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela pregoeira por solicitação escrita e 

justificada do licitante, manifestada através do e-mail licitacao@pacatuba.se.gov.br, formulada 

antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela pregoeira; 

9.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela 

pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta; 

9.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
mailto:licitacao@pacatuba.se.gov.br


8 

 

   

 

                       

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

9.6.4. Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade ou, caso demande de prazo incerto para o retorno, realizará 

convocação, através de ferramenta específica do sistema, com no mínimo 24 horas de antecedência 

do prazo informado para retorno; 

9.6.5. A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

9.6.6. Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

9.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.7. No julgamento das propostas, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a sua 

substância; 

9.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
10. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

10.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 11, deverão ser cadastrados 

previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços. A 

visualização dos documentos cadastrados pelas interessadas ficará indisponível para os demais 

participantes, inclusive para a pregoeira; 

10.2. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os 

documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados para 

a verificação da pregoeira; 

10.3. Considerando-se que toda a documentação requerida pode ter sua autenticidade consultada 

eletronicamente, não se fará necessário o envio de cópias autenticadas. 

 
11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

11.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

11.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, pertinente e compatível com o objeto do presente 

termo (art. 66, da Lei Federal nº 14.133/21); 

11.1.2. Em caso de preposto, documento que demonstre autorização para o exercício de 

representação. 

11.1.3. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto desta 

licitação. 
11.2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

11.2.1. Comprovação de aptidão através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, pertinente e compatível com o objeto do certame. 
11.2.2. Alvará/licença de vigilância sanitária vigente, pertinente com o objeto da licitação. 

11.3. DA HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) (art. 68, inciso I, da 

Lei Federal nº 14.133/21); 

11.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

(art. 68, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21); 

11.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei (art. 68, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/21); 

11.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (art. 68, inciso IV, da Lei Federal nº 

14.133/21); 

11.3.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (art. 68, inciso V, da Lei Federal nº 
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14.133/21); 

11.3.6. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, mediante 

apresentação de declaração de que não empresa menor (art. 68, inciso VI, da Lei Federal nº 

14.133/21); 

11.3.7. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal do disposto nos 

subitens 11.3.3 a 11.3.5, será assegurado, aos licitantes detentores enquadrados na condição de 

ME/EPP, prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período a critério do órgão, para a 

regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, 
§1º, da Lei 123/2006); 

11.3.8. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 11.3.7 implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no rol art. 155, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração Pública Municipal convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
11.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

11.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

(art. 69, II da Lei Federal nº 14.133/21). 
11.4. DA ANÁLISE: 

11.4.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 
11.4.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

11.4.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital; 

11.4.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos; 

11.4.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz; 

11.4.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim 

quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos 

encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 

autorização para a centralização; 

11.4.7. Antes de finalizar o julgamento de habilitação, a administração deverá consultar o Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e juntá-las ao respectivo 

processo, podendo substituir pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, obtida através do link 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

11.4.7.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

11.4.7.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, será realizada diligência para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

11.4.7.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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fornecimento similares, dentre outros. 

11.4.8. Constatada a existência de sanção, a pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

11.4.9. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.4.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

11.4.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

11.4.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 

 
12. DA APURAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) VENCEDORA(S): 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor será obtida através de mecanismo próprio 

disposto eletronicamente na plataforma Licitanet, devidamente chancelada pelo licitante. 

12.1.1. Considerando-se que será apresentada a reformulação eletrônica da proposta, será 
DISPENSADA A APRESENÇÃO DE PROPOSTA REFORMULADA FÍSICA; 

12.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta inicial, tais como, validade da 

proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, estarão também vinculados à oferta final 

da licitante; 

12.3. Na proposta final de cada licitante deverão estar inclusos todos os insumos que a compõem, 

como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

13.1. Vencidas as etapas de julgamento de proposta e habilitação (decorrida a fase de 

regularização fiscal e trabalhista de possível licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte vencedora de item), os interessados poderão manifestar, no momento oportuno, 

intenção de recurso quanto ao: 
a) Julgamento das propostas; 

b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; ou 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

13.2. Será concedido o prazo de 10 (dez) minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção 

de recorrer contra o julgamento realizado pelo condutor, em campo próprio do sistema, sendo esta 

a única forma admitida para tal ação; 
13.3. Havendo quem se manifeste o condutor admitirá a intenção; 

13.4. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer, em campo próprio do 

sistema, importará a decadência desse direito; 

13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 

três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 
13.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento; 

13.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 
14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do disposto no subitem 11.3.7. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

14.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma 

minuciosa, conforme subitem 11.4.2. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 
14.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 
15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: 

15.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital; 

15.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 

https://licitanet.com.br/; 

15.3. Caberá à pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento 

da impugnação; 
15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

15.5. Da mesma maneira, os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados à pregoeira, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, realizados por forma eletrônica através do sistema; 

15.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos, através do site https://licitanet.com.br/; 

15.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

15.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pela pregoeira, nos autos do processo de licitação; 

15.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados; 

16.2. A homologação da licitação se dará por ato da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora. 

 
17. DA CONTRATAÇÃO: 

17.1. Dos Prazos e condições para assinatura do Contrato: 

17.1.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a Licitante 

adjudicatária terá o prazo de até três dias úteis após convocação, para a assinatura do instrumento 

contratual correspondente, conforme Anexo III (minuta do contrato), e a retirada da respectiva 

nota de empenho. A critério da administração, este prazo poderá ser prorrogável, por apenas uma 

vez, sob pena de decair o direito à contratação; 
17.1.2. O comunicado dar-se-á através do endereço de e-mail constante no cadastro da licitante; 

17.1.3. O prazo para assinatura será de três dias, a contar da convocação; 

17.1.4. Preferencialmente a licitante assinará o documento eletronicamente e devolverá via e- mail 

para a conta licitacao@pacatuba.se.gov.br, mas caso não disponha do recurso o representante 

legal/preposto poderá comparecer no setor de licitações e contratos para assiná-la pessoalmente; 

17.1.5. A Licitante adjudicatária que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

apresentar situação regular, estiver inscrita em cadastro de penalidade conforme disposto no 

https://licitanet.com.br/
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subitem 11.4.7, bem como apresentar recusa à assinatura do termo de contrato, nos termos 

especificados no subitem anterior, decairá do direito à contratação, ficando sujeita às penalidades 

previstas no rol do art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021, garantida a ampla defesa, sem prejuízo 

das demais cominações legais; 

17.1.6. Ocorrendo a hipótese do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes 

e, em sessão pública, proceder-se-á ao exame das demais propostas, bem como da habilitação de 

seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda integralmente ao 

Edital, sendo a sua autora declarada vencedora e convocada para assinar o termo de contrato. 

 
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

18.1. A(s) ata(s) de sessão pública será(ão) disponibilizada(s) no sistema eletrônico; 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela pregoeira; 

18.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente 

na Prefeitura Municipal de Pacatuba; 

18.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF; 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

18.6. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a pregoeira poderá, 

a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados, 

podendo, ainda, suspender a reunião em qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de 

analisar as propostas ou documentos apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para 

manifestação. Devendo, entretendo, proceder ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a 

continuidade dos mesmos; 

18.7. A pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que 

não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

nos termos do art. 64, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

18.8. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação da licitante; 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

componham o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10. O edital será disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1, 

http://Pacatuba.se.gov.br/ e www.licitanet.com.br; 

18.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 

ou inabilitação do licitante, ou rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis 

e penais cabíveis; 
18.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

18.13. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre 

si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido; 

18.14. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

18.15. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município, bem como 

os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação; 

18.16. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as 

condições de habilitação apresentadas na licitação; 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
http://japaratuba.se.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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18.17. Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio; 

18.18. O Município de Pacatuba reserva-se o direito de: 

a) Revogar o processo, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato 

escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma 

da legislação, salvo quando tal alteração não afetar a formulação das mesmas; 
c) Adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

18.19. O Município de Pacatuba poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em 

decorrência desta licitação e cancelar o correspondente contrato, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa, 

quando: 

a) For requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for atingida 

por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira; 

b) A contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer 

órgão da Administração Pública; 

c) Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 

adjudicação. 

18.20. Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se a adjudicatária oferecer garantias 

que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações 

por ela assumidas. 

 
19. DO FORO: 

19.1. O Município elege o foro da Comarca de Pacatuba para dirimir qualquer questão relacionada 

com o presente Edital. 

 

Pacatuba/SE, 14 de janeiro de 2026. 

 

 

 
GETMA HONORATO DE SOUZA 

Pregoeira 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 PMP 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

OBJETO 

Contratação de empresa para fornecimento de alimentação escolar (merenda), com entrega 

parcelada em cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, para atender os 

estudantes da Rede Municipal de Educação. 

 
1. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QT VLR UNT. 
VALOR 
TOTAL 

1.  

AÇAFRÃO DA TERRA EM PÓ: acondicionado em embalagem 
de polietileno atóxico transparente, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas 
e material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a 
conta da data de entrega. Embalagem 30g. 

PCT 
198 

 
 

3,50 693,00 

2.  

AÇÚCAR CRISTAL, de 1ª qualidade, produto sem substâncias 
tóxicas ou estranhas macro e microscopicamente visíveis. 
Embalado em saco polietileno transparente, fechado 
hermeticamente, em embalagem de 1kg, devendo constar na 
embalagem, de forma legível, a data de fabricação e o prazo 
de VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, a partir da data de 
entrega. 

KG 3.120 4,52 14.102,40 

3.  

ALHO BRANCO: de 1ª qualidade. Bulbo de tamanho médio, 
com características íntegras. Isento de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca. Não 
deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica 
ou biológica. 

KG 284 21,99 6.245,16 

4.  

AMIDO DE MILHO. Produto amiláceo extraído do milho. 
Embalagem de polietileno atóxico e secundária de caixa de 
papelão e resistente. Deve constar na embalagem, de forma 
legível, a data de fabricação e o prazo de VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES, a partir da data de entrega, 
identificação da marca do fabricante. Embalagem de 200g. 

CX 194 3,75 727,50 

5.  

ARROZ TIPO AGULHA, do tipo 1, classe longo fino, produto 
sem substâncias tóxicas ou estranhas macro e 
microscopicamente visíveis. Acondicionado em saco polietileno 
transparente, fechado hermeticamente, em embalagem de 1 
Kg, devendo constar da embalagem, de forma legível, a data 
de fabricação e o prazo de VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES, a partir da data de entrega, com identificação da 
marca do fabricante. O produto deverá estar de acordo às 
normas e resoluções vigentes. 

KG 2.450 5,57 13.646,50 

6.  

ARROZ TIPO PARBOILIZADO, do tipo 1, classe longo fino, 
produto sem substâncias tóxicas ou estranhas macro e 
microscopicamente visíveis. Acondicionado em saco polietileno 
transparente, fechado hermeticamente, em embalagem de 
1kg, devendo constar da embalagem, de forma legível, a data 
de fabricação e o prazo de VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES, a partir da data de entrega, com identificação da 
marca do fabricante. O produto deverá estar de acordo às 
normas e resoluções vigentes. 

KG 5.155 6,21 32.012,55 

7.  

ATUM RALADO AO MOLHO DE TOMATE. Lata peso drenado 
120 a 130g, peso líquido 170g. sem amassamentos, ferrugens 
e estufamentos e que contenha data de fabricação e o prazo 

LAT
A 

688 6,98 4.802,24 
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de validade mínima de 6 meses, a partir da data de entrega, 
com a identificação da marca do fabricante. O produto deverá 
estar de acordo às normas e resoluções vigentes. 

8.  

AVEIA EM FLOCOS (Finos), de 1ª qualidade, acondicionado 
em embalagem fechada hermeticamente em caixa de 170g a 
200 g, devendo constar na embalagem, de forma legível, a 
data de fabricação e o prazo de VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES, a partir da data de entrega, identificação da marca 
do fabricante. O produto deverá estar de acordo às normas e 
resoluções vigentes 

CX 388 4,96 1.924,48 

9.  

BATATA INGLESA inteira, de colheita recente, livre de 
parasitas e larvas, sem umidade anormal, isenta de odor e 
sabor estranho, isenta de substâncias terrosas, sujidades ou 
corpos estranhos.  

KG 4.405 4,45 19.602,25 

10.  

BATATA PALHA EXTRAFINA, de 1ª qualidade, com 
coloração clara. Embalagem de 100 g, de alumínio 
plastificado, atóxica, resistente, hermeticamente vedada. Com 
rotulagem de acordo com Legislação Vigente e Selo de 
Inspeção do Órgão Competente.Prazo de VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 DIAS, a partir da data de entrega. 

PCT 205 8,48 1.738,40 

11.  

BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO. Especificação: bebida 
láctea, sabor morango, apresentação saco polietileno. 
Apresentação: embalagem atóxica de 900mL a 1000mL, 
íntegra, com rotulagem conforme legislação vigente, contendo 
informações nutricionais, peso e data de validade. Conteúdo: 
deverá conter leite, açúcar, fermento lácteo e polpa de fruta. 
Aparência: cor, odor e sabor característico. Isento de 
fermentação ou qualquer indicação de processamento, 
armazenamento e distribuição defeituosos.Prazo de 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS, a partir da data de 
entrega. O produto deverá ser transportado de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA. Embalagem de 900mL a 
1000mL 

UND 2434 5,65 13.752,10 

12.  

BISCOITO DOCE (TIPO MARIA) - de 1ª qualidade.Deverá 
conter no rótulo ou impresso na embalagem os dados de 
fabricante, data de fabricação e o prazo de VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES, a partir da data de entrega, 
identificação da marca do fabricante. O produto deverá estar 
de acordo às normas e resoluções vigentes. Acondicionado em 
pacotes de 350 a 400g 
 

PCT 2172 3,9 8.470,80 

13.  

BISCOITO SALGADO, tipo Cream Cracker, de 1ª 
qualidade.Deverá conter no rótulo ou impresso na embalagem 
os dados de fabricante, data de fabricação e o prazo de 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, a partir da data de 
entrega, identificação da marca do fabricante. O produto 
deverá estar de acordo às normas e resoluções vigentes. 
Acondicionado em pacotes de 350 a 400g 

PCT 2172 4,8 10.425,60 

14.  

BISCOITO TIPO ROSQUINHA - sabor coco, a base de: 
farinha de trigo, açúcar, gordura vegetal, lecitina de soja, 
amido de milho, açúcar invertido, leite de coco, coco ralado, 
leite integral, sal, aroma artificial de coco. Serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados e de características 
organolépticas anormais. Em embalagens de 350 g a 400g 
com todas as descrições técnicas na embalagem.e o prazo de 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, a partir da data de 
entrega, com identificação da marca do fabricante. O produto 
deverá estar de acordo às normas e resoluções vigentes. 

PCT 627 5,38 3.373,26 

15.  

BOLO BACIA DE OVOS. Produto de confeitaria obtido por 
cocção adequada de massa preparada. O produto assado 
preparado à base de farinha de trigo (a farinha de trigo a ser 
utilizada como matéria-prima na fabricação do bolo deve 
atender ao estabelecido na legislação Resolução RDC 344/02), 
leite integral, açúcar, margarina, ovos de galinha, fermento 
químico e outras substâncias alimentícias que caracterizam o 
produto. Embalados individualmente em saco de polietileno, 
com marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade MÍNIMA DE 07 DIAS DA DATA DE 
RECEBIMENTO,  com respectiva informação nutricional. 

UND 5118 1,59 8.137,62 
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Embalagem de 50g. 

16.  

BOLO BACIA SABOR CENOURA. Produto de confeitaria 
obtido por cocção adequada de massa preparada. O produto 
assado preparado à base de farinha de trigo (a farinha de trigo 
a ser utilizada como matéria-prima na fabricação do bolo 
deverá atender ao estabelecido na legislação Resolução RDC 
344/02) ou amido de milho, açúcar, fermento químico ou 
biológico, deverá conter ovos, cenoura, manteiga, gordura e 
outras substâncias alimentícias que caracterizam o produto. 
Deverá ser apresentado no seguinte sabor: cenoura. 
Embalados individualmente em saco de polietileno, com marca 
do fabricante, data de fabricação e prazo de validade MÍNIMA 
DE 07 DIAS DA DATA DE RECEBIMENTO, com respectiva 
informação nutricional. Embalagem de 50g 

UND 5118 1,4 7.165,20 

17.  

BOLO BACIA SABOR LARANJA. Produto de confeitaria 
obtido por cocção adequada de massa preparada. O produto 
assado preparado à base de farinha de trigo (a farinha de trigo 
a ser utilizada como matéria-prima na fabricação do bolo 
deverá atender ao estabelecido na legislação Resolução RDC 
344/02) ou amido de milho, laranja, açúcar, fermento químico 
ou biológico, deverá conter leite, ovos, manteiga, gordura e 
outras substâncias alimentícias que caracterizam o produto. 
Deverá ser apresentado no seguinte sabor: laranja. Embalados 
individualmente em saco de polietileno, com marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade MÍNIMA DE 
07 DIAS DA DATA DE RECEBIMENTO,  com respectiva 
informação nutricional. Embalagem de 50g. 

UND 5118 1,44 7.369,92 

18.  

BROA DE MILHO. O produto deve conter basicamente farinha 
de trigo especial, farinha de milho (a farinha de trigo e a 
farinha de milho a serem utilizadas como matérias-primas na 
fabricação da broa deverão atender ao estabelecido na 
legislação Resolução RDC 344/02), ovos, açúcar, gordura 
vegetal, leite em pó integral, sal refinado, fermento químico e 
fibra de trigo (mínimo de 10%). Embalados individualmente 
em saco de polietileno, com marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade MÍNIMA DE 07 DIAS DA DATA 
DE RECEBIMENTO, com respectiva informação nutricional. 
Embalagem de 50g. 

UND 5118 0,75 3.838,50 

19.  

CACAU EM PÓ 100% - Produto solúvel composto de puro 
(100%) pó de amêndoas de cacau moído sem a manteiga, sem 
adição de açúcar, sem glúten, sem lactose e sem 
aromatizantes em sua composição, embalagens primárias: 
plástico transparente com soldas resistentes, embalagens 
secundárias: caixas de papelão resistentes que contenham a 
origem e denominação do produto, informações nutricionais, 
peso, data de fabricação e data de validade do produto. 
Embalagens de 200 g. Produto com no mínimo 1 ano de 
validade 

PCT 221 15,7 3.469,70 

20.  

CAFÉ em pó - produto de 1ª qualidade, pacote com 250 g. O 
produto deverá atender as normas legais vigentes da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para Alimentos – CNNPA. 
Embalagem contendo data de fabricação e prazo de 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, a partir da data de 
entrega, identificação da marca do fabricante. O produto 
deverá estar de acordo às normas e resoluções vigentes 

PCT 220 9,99 2.197,80 

21.  

CAMARÃO CINZA FILÉ CONGELADO  

CARACTERÍSTICAS GERAIS O camarão cinza (Penaeus 
vannamei), descascado, eviscerado e congelado, segundo a 
Instrução Normativa nº 23, de 20 de agosto de 2019, é o 
produto cru, obtido de matéria-prima fresca, resfriada ou 

congelada, desprovido de cefalotórax, da carapaça e 
eviscerado, sem a manutenção do último segmento da 
carapaça e submetido a processo de congelamento rápido. O 
camarão deve ser mantido sob temperatura não superior a -
18°C (dezoito graus Celsius negativos). O peso unitário do 
camarão dever de 6g a 9g. Na embalagem não poderá conter 
misturas de espécies.CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS: 
Coloração própria da espécie, sem qualquer pigmentação 
estranha; Ausência de odor amoniacal, sulfídrico, ranço ou 

Kg 1904 39,63 75.455,52 
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indicativo de putrefação; Ausência de sabor 
desagradável.CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS: 
Salmonella spp.: ausência em 25g; Estafilococos coagulase 
positiva/g: máximo 103; Escherichia coli/g: máximo 5x102. 
CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS: pH da carne 
inferior a 7,85 (sete inteiros e oitenta e cinco décimos). 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: saco plástico resistente, atóxico, que 
confira a necessária proteção, atendidas as características 
específicas do produto e as condições de armazenamento e 
transporte, devidamente rotulado e contendo o selo de 
inspeção oficial, com peso líquido de  1Kg. SECUNDÁRIA: caixa 
de papelão ondulada para conter as embalagens primárias, 
devidamente lacrada, contendo, no mínimo 06 Kg. PRAZO DE 
VALIDADE: De acordo com o fabricante 

22.  

CANELA EM PÓ, em forma de pó fino, íntegro, atóxico, 

resistente, vedado hermeticamente e limpo. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, número do lote, data de fabricação, e data de 
validade, e quantidade do produto. Com VALIDADE MINIMA 
DE 06 MESES, a partir da data de entrega. O produto deverá 
estar de acordo às normas e resoluções vigentes. Potes de 30g 
a 35g. 

und 207 2,37 490,59 

23.  

CARNE BOVINA (Patinho), 1ª qualidade congelada, 
acondicionada em saco plástico de polietileno apropriado e 
íntegro, de acordo com as normas do Ministério da Agricultura, 
da DIPOA, em pacotes de 1 kg, com prazo de VALIDADE 
MINIMA DE 06 MESES, a partir da data da entrega. O 
produto deverá ser transportado de acordo com as normas 
técnicas da ANVISA. 

Kg 7037 34,16 240.383,92 

24.  

CARNE BOVINA MOÍDA, 1ª qualidade (tipo acém, patinho, 
alcatra ou coxão mole) congelada, acondicionada em saco 
plástico de polietileno apropriado e íntegro, de acordo com as 
normas do Ministério da Agricultura, da DIPOA, em pacotes de 
1 kg, com prazo de VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, a 
partir da data da entrega. O produto deverá ser 
transportado de acordo com as normas técnicas da ANVISA. 
Deverá ser entregue a ficha técnica do produto 

KG 7037 19,86 139.754,82 

25.  

CARNE BOVINA SALGADA (Charque dianteira), 1ª 

qualidade, dessecada, de consistência firme, com cor, cheiro e 

sabor próprio, isento de sujidades, parasitas e materiais 

estranhos, acondicionada em saco plástico de polietileno 

apropriado e íntegro, de acordo com as normas do Ministério da 

Agricultura, da DIPOA, em pacotes de 1 kg, com prazo de 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, a partir da data da 

entrega. O produto deverá ser transportado de acordo com as 

normas técnicas da ANVISA 

 

KG 1760 37,59 66.158,40 

26.  

CARNE SUÍNA (Lombo suíno sem osso). Sem osso, 
congelada até 12°C, 1ª categoria, em embalagem plástica, 
flexível atóxica, resistente e transparente, com rótulo contendo 
identificação procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, 
número de lote, data de validade, quantidade do produto, 
número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. Prazo de VALIDADE MÍNIMA 

DE 06 MESES, a partir da data da entrega. O produto 
deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas da 
ANVISA. Embalagens pacotes de 1 kg. 

KG 1902 18,56 35.301,12 

27.  

COLORÍFICO EM PÓ (colorau), de 1ª qualidade, 
homogêneo. Produto sem substâncias tóxicas ou estranhas 
macro e microscopicamente visíveis. Acondicionado em saco 
de polietileno transparente fechado hermeticamente, em 
embalagem com 97 a 100g, devendo conter no rótulo ou 
impresso na embalagem os dados do fabricante, data de 
fabricação e o prazo de VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, 
a partir da data de entrega, identificação da marca do 

UND 1.134 0,86 975,24 
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fabricante. O produto deverá estar de acordo às normas e 
resoluções vigentes 

28.  

CONDIMENTO MISTO (cominho) sem adição de corante, 
de 1ª qualidade, homogêneo. Produto sem substâncias tóxicas 
ou estranhas macro e microscopicamente visíveis. 
Acondicionado em saco de polietileno transparente fechado 
hermeticamente, em embalagem com 97 a 100g, devendo 
conter no rótulo ou impresso na embalagem os dados do 
fabricante, data de fabricação e o prazo de VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES, a partir da data de entrega, 
identificação da marca do fabricante. O produto deverá estar 
de acordo às normas e resoluções vigentes 

PCT 1.134 1,01 1.145,34 

29.  

CRAVO DA ÍNDIA, secos e limpos, acondicionado em saco de 
polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação de procedência, número de lote, data 
de fabricação, quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, a partir da 
data de entrega. Pacote de 8 a 10g. 

PCT 98 2,03 198,94 

30.  

CREME DE LEITE: UHT, homogeneizado, que seja produzido 
a partir de creme de leite, leite em pó, espessante, 
estabilizantes, sem glúten, com mínimo de 17% de gordura. 
Embalagem tetra brik de 200 g. Deve conter registro do 
Ministério da Agricultura na embalagem. Prazo de VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES, a partir da data da entrega. 

PCT 649 2,89 1.875,61 

31.  

ERVILHA VERDE EM CONSERVA. Ingredientes: ervilha, 
água e sal. Acondicionados em sachês de200g (peso 
drenado), contendo grãos inteiros imersos em salmoura 
(água e sal), sem conservantes artificiais. O produto deverá 
apresentar registro no órgão competente, com cheiro e gosto 
próprio, não deverá apresentar problemas com presença de 
impureza, cheiro e sabor não característico, embalagens 
estufadas e/ou com perfurações, não deve apresentar peso 
insatisfatório. A embalagem deverá estar intacta e prazo de 
validade mínimo de 06 meses a partir da data da 
entrega. 

UND 609 3,41 2.076,69 

32.  

FEIJÃO CARIOCA, grupo 1, classe cores, tipo 1, constituído 
de grãos inteiros, isento de sujidades, parasitas, materiais 
terrosos e detritos animais ou vegetais, acondicionado em 
embalagem primária saco plástico atóxico transparente íntegro 
(embalagem: 1kg), com respectiva informação nutricional, 
data de fabricação/validade/lote- embalagem secundária 
plástico resistente. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES, a partir da data de entrega. 

KG 4854 6,19 30.046,26 

33.  

FEIJÃO FRADINHO, grupo 1, classe cores, tipo 1, constituído 
de grãos inteiros, isento de sujidades, parasitas, materiais 
terrosos e detritos animais ou vegetais, acondicionado em 
embalagem primária saco plástico atóxico transparente íntegro 
(embalagem: 1kg), com respectiva informação nutricional, 
data de fabricação/validade/lote- embalagem secundária 
plástico resistente. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES, a partir da data de entrega. 

KG 809 6 4.854,00 

34.  

FÍGADO BOVINO, congelado, de abate recente. - Coloração: 
cor própria sem manchas esverdeadas; - Textura e odor: 
característico; Características físico-químicas: não-amolecido, 
não pegajoso e isento de sujidades. Deverá ser congelado à 
temperatura de -18°C (dezoito graus centígrados  negativos) 
ou inferior. As características microbiológicas deverão estar de 
acordo com os critérios e padrões estabelecidos na RDC nº 12 
de 02/01/01, ANVISA. Embalagem plástica, transparente, 

atóxica e resistente, contendo peso líquido de 1 kg. 
Rotulagem: deverá estar de acordo com a legislação vigente. 
No rótulo das embalagens deverão estar impressas de forma 
clara e indelével as seguintes informações: - Nome e endereço 
do abatedouro, constando obrigatoriamente registro no SIF; - 
Identificação completa do produto, constando a sua 
especificação; - Data do envasamento, prazo de validade e 
prazo máximo de consumo; - Temperatura e condições de 
estocagem, armazenamento e conservação; - Peso líquido. 
Transporte: em condições que preservem tanto as 

KG 2451 12,53 30.711,03 
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características do alimento congelado, como também a 
qualidade do mesmo quando as características físico-químicas. 
Data de fabricação/abate: no máximo 02 meses da data da 
entrega. Validade mínima de 06 meses, a partir da data da 
entrega. O produto deverá ser transportado de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA. 

35.  

FILÉ DE MERLUZA - cortes de filé de merluza congelados a -
18ºc, sem espinhas, não amolecidos, não pegajosos e com cor, 
cheiro e aspecto próprios, sem manchas esverdeadas, isentos 
de toda e qualquer evidência de decomposição. Embalagem 
em saco de polietileno, atóxica, asséptica, intacta e resistente 
que garanta a integridade do produto até o momento do 
consumo, devidamente rotulada de acordo com a legislação, 
nº do registro no SIF, SIE ou SIM. EMBALAGEM DE 900G A 
1KG. Data de fabricação: máximo de 45 dias. Data de 

validade: mínimo de 04 meses a partir da entrega 

KG 504 32,05 16.153,20 

36.  

FILÉ DE PEITO DE FRANGO, não temperado, embalagem de 
1 kg, carne de frango de primeira qualidade, limpa, sem ossos, 
congeladas a -12ºC (doze graus Celsius negativos) isentas de 
aditivos ou substâncias estranhas ao produto, que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas características 
naturais (físicas, químicas e organolépticas), inspecionadas 
pelo ministério da agricultura. Embalagem com 1Kg, 
transparente ou saco plástico transparente, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, com prazo de 
validade mínima de 06 meses, a partir da data de entrega. O 
produto deverá ser transportado de acordo com as normas 
técnicas da ANVISA, marcas e carimbos oficiais, de acordo com 
as normas vigentes do Ministério da Agricultura. 

KG 10.556 18,79 198.347,24 

37.  

FLOCÃO DE ARROZ PARA CUSCUZ, em cor branca, de 1ª 
qualidade, embalado em saco polietileno fechado 
hermeticamente, com 500g, sem substâncias estranhas macro 
e microscopicamente visíveis. O produto e sua embalagem 
devem estar de acordo com as normas legais vigentes do 
Ministério da Agricultura e ANVISA. A embalagem deverá estar 
intacta e o PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 06 
MESES, a partir da data de entrega. 

PCT 826 4,28 3.535,28 

38.  

FLOCÃO DE MILHO PARA CUSCUZ, em cor amarela, de 1ª 
qualidade, embalado em saco polietileno fechado 
hermeticamente, com 500g, sem substâncias estranhas 
macro e microscopicamente visíveis. O produto e sua 
embalagem devem estar de acordo com as normas legais 
vigentes do Ministério da Agricultura e ANVISA. A embalagem 
deverá estar intacta e o PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
DEVE SER DE 06 MESES, a partir da data de entrega.     

PCT 2478 1,9 4.708,20 

39.  

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO. Leite em pó 
integral instantâneo; sem adição de açúcar, envasado em 
recipientes hermético e lacrado, saco aluminizado, embalagem 
de 200g, pó uniforme, sem grumos, cor branco amarelado, 
odor e sabor agradável e característico, não rançoso, 
semelhante ao leite fluido, pó obtido por desidratação do leite 
de vaca apto para alimentação humana, mediante processos 
tecnológicos adequados, adicionado de lecitina de soja como 
emulsionante. Validade mínima 10 meses a contar da data da 
fabricação; deve atender aos critérios de composição e 
requisitos, aditivos, contaminantes e higiene do regulamento 
técnico de identidade e qualidade do leite em pó, aprovado 
pela Portaria Nº 146, de 07 de março de 1996 do MAPA ou 
legislação que o substitua. Deve atender a legislação de 
rotulagem de produtos de origem animal (Instrução Normativa 
Nº 22, de 24 de novembro de 2005, do MAPA) e de rotulagem 
nutricional. Em especial, devendo apresentar identificação e 
contato do fornecedor, nome do produto, peso, prazo de 
validade, informações nutricionais, identificação no rótulo do 
registro do estabelecimento no serviço de inspeção (S.I.M., 
S.I.E., S.I.F, SUSAF/ES ou SISBI-POA) e demais informações 
de rotulagem obrigatória. Prazo de validade mínimo de 06 
meses a partir da data da entrega. 

PCT 8259 7,35 60.703,65 

40.  
MAÇÃ NACIONAL de boa qualidade, pesando em média 120g 
cada, inteiras, no ponto de maturação adequado para o 

KG 652 9,71 6.330,92 
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consumo. Isentas de sujidades, parasitas e larvas, sem 
umidade externa anormal, com sabor e odor característico, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

41.  

MACARRÃO SÊMOLA, de 1ª qualidade, tipo espaguete, 
embalado em saco polietileno transparente fechado 
hermeticamente, com 500 gramas, contendo no rótulo ou 
impresso na embalagem os dados de fabricante, data de 
fabricação e prazo de VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, a 
partir da data de entrega, de acordo com as normas legais 
vigentes da ANVISA. 

PCT 3226 3,93 12.678,18 

42.  

MACARRÃO TIPO ARGOLINHA: Macarrão com ovos tipo 
Argolinha, produto fermentado obtido pelo amassamento da 
farinha de trigo com água. Embalagem: acondicionados em 
sacos de polietileno contendo 500 gramas. Validade mínima 
de 06 meses, a partir da data de entrega. 

PCT 1613 4,68 7.548,84 

43.  

MACARRÃO TIPO PARAFUSO, de 1ª qualidade, tipo 
parafuso, embalado em saco polietileno transparente fechado 
hermeticamente, com 500 gramas, contendo no rótulo ou 
impresso na embalagem os dados de fabricante, data de 
fabricação e prazo de VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, a 
partir da data de entrega, de acordo com as normas legais 
vigentes da ANVISA. 

PCT 3226 3,29 10.613,54 

44.  

MANTEIGA COM SAL. Manteiga de primeira qualidade. 
Ingrediente Obrigatório: Creme de leite pasteurizado obtido a 
partir do leite de vaca. Consistência sólida, pastosa à 
temperatura de 20°C, textura lisa e uniforme, sem manchas 
ou pontos de coloração, sabor suave, característico, sem odor 
e sabor estranho. O produto deverá ser rotulado de acordo com 
a legislação vigente. Prazo de VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES, a partir da data de entrega. O produto deverá ser 
transportado de acordo com as normas técnicas da ANVISA. 
Embalagem: 500g 

UND 239 8,75 2.091,25 

45.  

MARGARINA, COM SAL E SEM GORDURA TRANS; de 60% 
até 80% de lipídios; podendo conter vitamina e outras 
substâncias permitidas; com aspecto cor, cheiro e sabor 
próprios. Deve conter no rótulo ou impresso na embalagem os 
dados de fabricante, data de fabricação e prazo de VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES, a partir da data de entrega, de acordo 
com as normas legais vigentes da ANVISA. O produto deverá 
ser transportado de acordo com as normas técnicas da 
ANVISA. Embalagem plástica de 250g. 

UND 239 5,75 1.374,25 

46.  

MILHO PARA MUNGUNZÁ, grupo duro, classe amarelo, tipo 
1 peso líquido 500g, acondicionado em saco polietileno 
fechado hermeticamente sem substância estranha macro e 
microscopicamente visíveis. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES, 
a partir da data de entrega. Embalagem plástica de 500g. 

PCT 446 2,7 1.204,20 

47.  

MILHO PARA PIPOCA, grupo duro, classe amarelo, tipo 1 
peso líquido 500g, acondicionado em saco polietileno fechado 
hermeticamente sem substância estranha macro e 
microscopicamente visíveis. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES, 
a partir da data de entrega. 

UND 354 3,99 1.412,46 

48.  

MILHO VERDE EM CONSERVA. Ingredientes: milho, água e 
sal. Acondicionados em sachês de 200g (peso drenado), 
contendo grãos inteiros imersos em salmoura (água e sal), 
sem conservantes artificiais. O produto deverá apresentar 
registro no órgão competente, com cheiro e gosto próprio, não 
deverá apresentar problemas com presença de impureza, 
cheiro e sabor não característico, embalagens estufadas e/ou 
com perfurações, não deve apresentar peso insatisfatório. A 
embalagem deverá estar intacta e prazo de validade mínimo 
de 06 meses a partir da data da entrega. 

PCT 670 4,04 2.706,80 

49.  

MOLHO DE TOMATE CONCENTRADO. Produto resultante da 
concentração da polpa de frutos maduros, contendo apenas 
tomate, sal e açúcar, sem adição de mais condimentos.  Sem 
sementes, de cor vermelha com cheiro e sabor inerentes ao 
produto), simples concentrado, 1ª qualidade, deve estar isento 
de fermentações e não indicar processamento defeituoso. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 

PCT 4130 3,03 12.513,90 
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Ministério da Saúde. Na embalagem deve constar data de 
fabricação, dados do fabricante e PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES, a partir da data de entrega. Embalagem 
de 300 a 340g cada. 

50.  

MORANGO CONGELADO - Morangos inteiros congelados e 
higienizados. Características: in natura e sem adição de 
açúcar, conservantes, aromatizantes, corantes - apresentando 
as características bem definidas fisiologicamente, 
desenvolvidas, com coloração própria, livres de danos 
mecânicos e estando em perfeitas condições de conservação e 
maturação - registrado, rotulado adequado conforme 
legislação vigente - pacotes de 1kg - prazo de validade de no 
mínimo 30 dias a contar da data da entrega 

KG 78 31,1 2.425,80 

51.  

ÓLEO DE SOJA REFINADO, de 1ª qualidade, fluido, puro, 
produto sem substâncias tóxicas ou estranhas, macro e 
microscopicamente visíveis. Acondicionado em garrafa PET de 
900mL, adequado para condições prevista de armazenamento 
e que confira uma proteção. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES, 
a partir da data de entrega 

UND 1103 8,03 8.857,09 

52.  

OVOS DE GALINHA, branco, grande, de 1ª qualidade, isento 
de sujidades, fungos e substâncias tóxicas; deverão ser 
entregues acondicionados em cartelas, em embalagem 
apropriada; com data de VALIDADE MÍNIMA DE 20 DIAS, 
a partir da data de entrega. Inspecionados pelo Ministério 
da Agricultura. 

DZ 6883 9,19 63.254,77 

53.  

PÃO DE FORMA, 1ª qualidade, ingredientes: farinha de trigo 
(enriquecida com ferro e ácido fólico), ovos, margarina, leite, 
fermento e sal, acondicionados em sacos plásticos de 
polietileno, com prazo de validade de 07 dias da data de 
entrega, embalagem com peso entre 400g e 500g, com 
cada fatia pesando 25g. 

PCT 329 8,72 2.868,88 

54.  

PÃO MASSA FINA TIPO HOT DOG, 1ª qualidade, 
ingredientes: farinha de Trigo, açúcar, gordura vegetal, sal, 
água e fermento acondicionados em sacos plásticos de 
polietileno, com prazo de validade de 07 dias da data de 
entrega, pacote com10 unidades com 50 gramas cada de 
pão. 

PCT 5506 6,86 37.771,16 

55.  

POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR UVA - Polpa de fruta 
não fermentada, não alcoólica, sem glúten e sem conservantes 
químicos ou aditivos de qualquer natureza, de primeira 
qualidade, pasteurizada, congelada, 100%,sem substâncias 
tóxicas ou estranhas macro e microscopicamente visíveis, com 
análise de qualidade laboratorial aprovada, quanta a pureza, 
teor de frutose e acidez, percentual de polpa, cor, sabor e 
aroma do produto final – Pacote de 1 kg. Com informações 
nutricionais no rótulo, prazo de validade mínima de 06 meses 
a partir da data de entregar dados do fabricante, com registro 
no Ministério da Agricultura. O produto deverá ser 
transportado de acordo com as normas técnicas da ANVISA. 

KG 211 11,07 2.335,77 

56.  

POLPA DE FRUTA INTEGRAL SABOR ACEROLA, de 
primeira qualidade, pasteurizada, congelada, 100%, sem 
substâncias tóxicas ou estranhas macro e microscopicamente 
visíveis, com análise de qualidade laboratorial aprovada, 
quanta a pureza, teor de frutose e acidez, percentual de polpa, 
cor, sabor e aroma do produto final – Pct 1 kg. Com 
informações nutricionais no rótulo, prazo de validade mínima 
de 06 meses a partir da data de entrega e dados do fabricante, 
com registro no Ministério da Agricultura.O produto deverá ser 
transportado de acordo com as normas técnicas da ANVISA.  

KG 2111 7,55 15.938,05 

57.  

POLPA DE FRUTA INTEGRAL SABOR CAJU, de primeira 
qualidade, pasteurizada, congelada, 100%, sem substâncias 
tóxicas ou estranhas macro e microscopicamente visíveis, com 
análise de qualidade laboratorial aprovada, quanta a pureza, 
teor de frutose e acidez, percentual de polpa, cor, sabor e 
aroma do produto final – Pct 1 kg. com informações 
nutricionais no rótulo, prazo de validade mínima de 06 meses 
a partir da data de entregae dados do fabricante, com registro 
no Ministério da Agricultura. O produto deverá ser 
transportado de acordo com as normas técnicas da ANVISA.  

KG 2111 6,09 12.855,99 
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58.  

POLPA DE FRUTA INTEGRAL SABOR GOIABA, de primeira 
qualidade, pasteurizada, congelada, 100%,sem substâncias 
tóxicas ou estranhas macro e microscopicamente visíveis, com 
análise de qualidade laboratorial aprovada, quanta a pureza, 
teor de frutose e acidez, percentual de polpa, cor, sabor e 
aroma do produto final – Pacote de 1 kg. Com informações 
nutricionais no rótulo, prazo de validade mínima de 06 meses 
a partir da data de entregae dados do fabricante, com registro 
no Ministério da Agricultura. O produto deverá ser 
transportado de acordo com as normas técnicas da ANVISA. 

KG 2111 6,3 13.299,30 

59.  

REQUEIJÃO CREMOSO TRADICIONAL - produto de 
primeira qualidade e com sabor, cor e odor característico. De 
textura cremosa, sem adição de amido. Elaborado com creme 
de leite pasteurizado e/ou manteiga, leite pasteurizado 
desnatado, concentrado proteico de leite. Acondicionado em 

embalagens de no máximo 200 g que contenham 
especificados o local de origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de vencimento. Produto conservado sob 
refrigeração durante a entrega. Produto sem glúten. Produto 
obtido em estabelecimentos com registro na Coordenadoria de 
Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de origem animal 
(SISPOA), expedido pela Secretaria Estadual de Agricultura e 
Abastecimento, Ministério da agricultura ou Serviço de 
inspeção Municipal (SIM), além de possuir registro junto ao 
CRMV-RS, com anotação de responsabilidade técnica 
contratada. Embalagem os dados do fabricante, data de  
fabricação e prazo de VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, a 
partir da data de entrega. 

KG 715 6,76 4.833,40 

60.  

SAL REFINADO IODADO, de 1ª qualidade, sem substâncias 
estranhas macro e microscopicamente visíveis. Acondicionado 
em saco polietileno transparente hermeticamente fechado, 
com 1kg, contendo no rótulo ou impresso na embalagem os 
dados do fabricante, data de fabricação e prazo de VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES, a partir da data de entrega. 

KG 321 1,09 349,89 

61.  

SALSICHA PARA HOT DOG, de boa qualidade e procedência. 
Acondicionado em saco polietileno transparente 
hermeticamente fechado, em embalagem de com 1 kG, 
contendo no rótulo ou impresso na embalagem os dados do 
fabricante, data de fabricação e prazo de VALIDADE MININA 
DE 06 MESES, a partir da data de entrega. 

KG 179 14,62 2.616,98 

62.  

SARDINHA EM ÓLEO. Sardinha conservada em óleo de soja. 
Embalagem lata Abre - Fácil. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de fabricação 
embalagem os dados do fabricante, data de fabricação e prazo 
de VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, a partir da data de 
entrega. Peso drenado entre 83 e 84 g. 
 

UND 10170 5,28 53.697,60 

63.  

TANGERINA MEXERICA, fresca com frutos de 60 a 70% de 
maturação climatizada. Cor amarela alaranjada, com aspecto, 
cheiro e sabor característico, polpa firme e intacta, isenta de 
enfermidades, parasitas, larvas, material terroso e sujidades. 
Sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, de colheita recente e livre de resíduos de 
fertilizantes. 

UND 596 5,72 3.409,12 

64.  

VINAGRE DE ÁLCOOL, de 1ª qualidade. Acondicionado em 
garrafa pet com 500ml, contendo no rótulo ou impresso na 
embalagem os dados do fabricante, data de fabricação e prazo 
de VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, a partir da data de 
entrega. 

UND 1529 2,12 3.241,48 

65.  

CARNE BOVINA (Patinho), 1ª qualidade congelada, 
acondicionada em saco plástico de polietileno apropriado e 
íntegro, de acordo com as normas do Ministério da Agricultura, 
da DIPOA, em pacotes de 1 kg, com prazo de VALIDADE 
MINIMA DE 06 MESES, a partir da data da entrega. O 
produto deverá ser transportado de acordo com as normas 
técnicas da ANVISA. 

Kg 2345 34,16 80.105,20 

66.  
CARNE BOVINA MOÍDA, 1ª qualidade (tipo acém, patinho, 
alcatra ou coxão mole) congelada, acondicionada em saco 

KG 2345 19,86 46.571,70 
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plástico de polietileno apropriado e íntegro, de acordo com as 
normas do Ministério da Agricultura, da DIPOA, em pacotes de 
1 kg, com prazo de VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, a 
partir da data da entrega. O produto deverá ser 
transportado de acordo com as normas técnicas da ANVISA. 
Deverá ser entregue a ficha técnica do produto 

67.  

CARNE BOVINA SALGADA (Charque dianteira), 1ª 

qualidade, dessecada, de consistência firme, com cor, cheiro e 

sabor próprio, isento de sujidades, parasitas e materiais 

estranhos, acondicionada em saco plástico de polietileno 

apropriado e íntegro, de acordo com as normas do Ministério da 

Agricultura, da DIPOA, em pacotes de 1 kg, com prazo de 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, a partir da data da 

entrega. O produto deverá ser transportado de acordo com as 

normas técnicas da ANVISA 

 

KG 586 37,59 22.027,74 

68.  

FILÉ DE PEITO DE FRANGO, não temperado, embalagem de 
1 kg, carne de frango de primeira qualidade, limpa, sem ossos, 
congeladas a -12ºC (doze graus Celsius negativos) isentas de 
aditivos ou substâncias estranhas ao produto, que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas características 
naturais (físicas, químicas e organolépticas), inspecionadas 
pelo ministério da agricultura. Embalagem com 1Kg, 
transparente ou saco plástico transparente, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, com prazo de 
validade mínima de 06 meses, a partir da data de entrega. O 
produto deverá ser transportado de acordo com as normas 
técnicas da ANVISA, marcas e carimbos oficiais, de acordo com 
as normas vigentes do Ministério da Agricultura. 

KG 3518 18,79 66.103,22 

69.  

OVOS DE GALINHA, branco, grande, de 1ª qualidade, isento 
de sujidades, fungos e substâncias tóxicas; deverão ser 
entregues acondicionados em cartelas, em embalagem 
apropriada; com data de VALIDADE MÍNIMA DE 20 DIAS, 
a partir da data de entrega. Inspecionados pelo Ministério 
da Agricultura. 

DZ 2294 9,19 21.081,86 

 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 

Atualmente, a rede municipal de ensino atende com base nos três últimos censos escolares 

(2023, 2024 e 2025), fonte: (https://www.fnde.gov.br/caeweb/publico/DelegacaoEstadual.do), 

uma média de 2.532 (dois mil quinhentos e trinta e dois) alunos, distribuídos entre escolas de 

tempo integral, educação infantil, (creche, pré-escolar), ensino fundamental, educação de jovens 

e adultos (EJA) e AEE. A oferta da merenda escolar, prevista no Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE), exige que os alimentos sejam fornecidos de forma contínua, com 

qualidade, variedade e em conformidade com os cardápios nutricionais elaborados por 

profissionais da área. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 

5.1.1 Gêneros alimentícios perecíveis (carne, frango, peixe) 

https://www.fnde.gov.br/caeweb/publico/DelegacaoEstadual.do),
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a) A entrega da carne de bovina suina, charque, frango, peixe, camarão listados acima deve 

ser realizada quinzenalmente ou mensalmente, em temperaturas adequadas, 

impreterivelmente na parte da manhã até as 12h:00 min, ou no dia solicitado de acordo 

com um possível pedido extra, devendo ser feita em veículo devidamente refrigerado e que 

garanta aqualidade do produto até o local de entrega. 

5.1.2 Gêneros alimentícios perecíveis 

a) A entrega dos itens acima deve ser realizada quinzenalmente, mensalmente, nos dias a 

combinar com o centro de distribuição da merenda escolar impreterivelmente na parte da 

manhã atéas 12h:00min. 

5.1.3 Gêneros alimentícios não perecíveis 

a) A entrega dos gêneros alimentícios não perecíveis deve ser realizada quinzenalmente ou 

mensalmente, impreterivelmente na parte da manhã até as 12h:00min, nos dias a combinar 

com o centro de distribuição da merenda escolar. 

b) Os dias de recebimento das mercadorias serão ajustados com o fornecedor. 

c) O início do fornecimento dos produtos se dará após a entrega da Autorização de 

Fornecimento à contratada. 

d) O prazo para entrega do(s) Produto(s) objeto da licitação, é de até 05 (cinco) dias úteis 

a contar da data do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

e) O (s) Produto (s) licitados deverão ser entregues nesta cidade, no conforme especificado na 

ordem de serviço. 

f) Os produtos recusados pelo contratante deverá(ão) ser substituido(s), automaticamente no 

prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data da notificação, correndo por conta 

do fornecedor as despesas de devolução dos produtos recusados. 

g) Não serão admitidos, para efeito de recebimento, produtos que estejam em desacordo ou 

conflitante com quaisquer especificações prescritas no item 3, deste Termo de Referência. 

h) A entrega, deve ser efetuada no centro de distribuição da merenda escolar, localizada à Praça 

31 de Março, n º 39, Centro, Pacatuba / SE – CEP 49.9700.00, nos horários descritos no 

item 5.1 deste termo, de segunda-feira a sexta- feira, até que seja atingida a quantidade 

total adquirida, em atendimento às requisições expedidas pela secretaria solicitante. Os 

horários e a periodicidade de entrega poderão ser alterados conforme necessidade da 

Secretaria através do centro de distribuição de Merenda Escolar. 

i) O(s) produto(s) deverá(ão) ser transportado(s) em condições que preservem tanto as 
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características físico-químicas, microbiológicas e microscópicas. Prazo de validade mínimo: 

nas embalagens dos produtos entregues estará expresso o prazo de validade, que não 

poderá ser inferior a 6 (seis) meses contados da data de entrega, exceto os produtos 

perecíveis ou in natura. 

5.2 DA AMOSTRA 

a) Findada a DISPUTA DE LANCE, e declarado a aceitabilidade da proposta reformulada, o 

licitante classificado em primeiro lugar nos respectivos itens, deverá apresentar AMOSTRA, 

num prazo de 02 (dois) dias úteis, após a declaração de classificada, podendo o referido prazo 

ser dilatado de acordo solicitação do licitante e autorizado pelo PREGOEIRO exclusivamente 

via chat de mensagens do sistema do respectivo termo. 

b) Deverá ser apresentado junto com a amostra o REGISTRO NO SIF OU SIE OU SIM dos 

produtos de ORIGEM ANIMAL constantes dos itens: ( 21; 23; 24; 25; 26; 34; 35; 36; 52;) 

sobe pena de desclassificação caso não apresente.ss 

c) As entregas das amostras deverão serem feitas no centro de distribuição da merenda escolar, 

localizada à Praça 31 de Março, n º 39, Centro, Pacatuba / SE – CEP 49.9700.00, devendo vim 

acompanhada da lista contendo o item entregue e sua respectiva marca constanteda proposta 

de preço apresentada na sessão. O parecer contendo o resultado da análise da amostra estara 

disponivel no sistema num prazo de até 02 dias úteis, ficando assim o julgamento dos itens 

suspensos, sendo retomada a sessão após a divulgação do parecer sobre aaprovação ou a 

convocação do segundo colocado em caso de reprovação, que deverá apresentar amostra em 

igual prazo e assim sucessivamente até a aprovação ou fracasso dos itens. 

d) Tendo em vista os testes a serem feitos nas amostras apresentadas, as mesmas não serão 

devolvidas ao licitante. 

e) O licitante que não apresentar as amostras no prazo estipulado, terá sua proposta 

DESCLASSIFICADA e poderá sofrer as sanções prevista no art. 17º da Lei 14.133/21. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circuns- tâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
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escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Da Fiscalização 

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/21, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

5.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º); 

5.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato comunicará 

ao fiscal administrativo a necessidade de emissão de notificação para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

5.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

apra- zadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

5.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 
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Fiscalização Administrativa 

5.13. O fiscal administrativo do contrato fará a formalização de apostilamento e termos 

aditi- vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário; 

5.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

5.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das pror- rogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração; 

5.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

5.17. Quando for o caso, o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

5.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

5.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

RECEBIMENTO 

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
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juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 horas, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no mesmo dia do ato da entrega, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justi- ficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/21, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

sane- amento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administra- ção durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do con- trato. 

Liquidação 

6.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultra- passem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133/21. 

6.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
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de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

docu- mento, tais como: 

6.9.1. o prazo de validade; 

6.9.2. a data da emissão; 

6.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 

6.9.5. o valor a pagar; e 

6.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.9.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contra- tado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regu- larização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

Prazo de pagamento 

6.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

6.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa exclusiva da 

CONTRATANTE, o pagamento será efetuado com atualização financeira, calculada de 

acordo com a taxa SELIC, após 60 (sessenta) dias do vencimento do documento fiscal. 

Forma de pagamento 

6.12. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica (TEV, TED ou DOC) 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, quando for o caso. 

6.15. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

le- gislação vigente. 

6.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA e adoção do critério de julgamento pelo 

menor preço. 

7.2. Prazo de vigencia do contrtato será de 12 meses. 

Forma de fornecimento 

7.3. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme cada ordem de fornecimento. 

Exigências de habilitação 

7.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

7.7. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreen- 

dedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identifi- cada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

7.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Bra- 

sil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da Unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020; 

7.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectiva- mente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

7.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pes- soas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cartão CNPJ) ou no 

Ca- dastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

7.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e com- patível com o objeto contratual; 

7.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional; 

7.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor; 

7.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor; 

7.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

7.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Munici- pal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equiva- lente, na forma da lei. 

7.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
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estadual e municipal. 

7.23. Alvará Sanitário ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento, 

expedido pela Vigilância Sanitária Municipal, em vigor, em nome da licitante, ou 

documento público que certifique/declare que a licitante é isenta nos termos da 

normatização de seu respectivo Estado. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

Qualificação Técnica 

7.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tec- nológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 

com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

• Identificação da empresa ou órgão contratante, bem como da empresa contra- tada, 

ambas com sua razão social, número do CNPJ e endereço; 

• Descrição dos serviços que foram realizados; 

• Período de execução dos serviços; 

• Assinatura do responsável legal. 

7.26. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

7.27. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legi- timidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é  1.598.689,37 (UM MILHÃO QUINHENTOS E 

NOVENTA E OITO MIL SEISCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E TRINTA E SETE 

CENTAVOS.), conforme custos unitários apostos na tabela 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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           10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

previstos na    seguinte dotação orçamentária: 

Unidade: 27034 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

       Atividade: 12.306.0203.6350 PNAE AEE 

       Conta: 3390.30.00.00 

Fonte: 15000000  

      Fonte: 15520000 

      Fonte: 15500000 

 

Unidade: 27034 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

     Atividade: 12.306.0203.2120 FUNDAMENTAL  

     Conta: 3390.30.00.00 

     Fonte: 15000000  

     Fonte: 15520000 

      Fonte: 15500000 

 

 

    Unidade: 27034 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

    Atividade: 12.306.0203.2121 PRÉ ESCOLA 

    Conta: 3390.30.00.00 

    Fonte: 15000000  

    Fonte: 15520000 

      Fonte: 15500000 

 

 

   Unidade: 27034 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

  Atividade: 12.306.0203.2123 CRECHE 

  Conta: 3390.30.00.00 

  Fonte: 15000000 

  Fonte: 15520000 

  Fonte: 15500000 

 

 

  Unidade: 27034 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

  Atividade: 12.306.0203.2124 EJA 

  Conta: 3390.30.00.00 

  Fonte: 15000000 

    Fonte: 15520000 

  Fonte: 15500000 

 

 

9.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 O descumprimento ensejará aplicação de penalidades, conforme as infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
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11.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

11.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

11.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

11.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

11.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada 

de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no item 11.1 deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na 

hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 11.1.1 a 11.1.7, e até 20% (vinte por 

cento), se cometidas infrações previstas nos itens 11.1.8 a 11.1.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos 

itens “c” e “d” abaixo: 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos 

subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 

a 11.1.12 deste Termo de Referência; 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

rito procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e 

Sanções Administrativas. 

11.6 É da competência a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

a. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato eem seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigaçõesa seguir dispostas: 

b. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
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c. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

d. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

e. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, osseguintesdocumentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativada União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

f. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta; 

g. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

h. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmenteem sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

i. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

j. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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a. O Municípiode Pacatuba obriga-sea: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas noTermo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

Pacatuba 17de dezembro de 2025. 

Equipe responsável pela elaboração do TR: 

GREGORY DAVY BISPO SANTOS 

NUTRICIONISTA RT-24936/P 

MAT: 203435 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

l 

Pablo Figueiredo Brayner  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLAMEJAMENTO 

ORGÃO AUXILIAR PARA ELABORAÇÃO DO TERMO 

  

De acordo: 

 

ALEX DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 PMP 

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

AO 
MUNICÍPIO DE PACATUBA 

PRAÇA NOSSA SENHORA DE LOURDES, S/N, 

CENTRO CEP 49.970-000 – PACATUBA – SE 

EMPRESA LICITANTE:   

DOCUMENTAÇÃO: PROPOSTA DE PREÇOS 
ATT: PREGOEIRA 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2026 PMP 

 
Prezados, 

Apresentamos nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexos. 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTD. 
V. UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 
... ... ... ... ... ... ... 

Total da proposta (algarismo e por extenso) ... 

 

Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de 

abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou desclassificação, 

habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das 

propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos 

julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito 

suspensivo desses recursos; 

 

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à 

perfeita execução do contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como da 

fiscalização do Município de Pacatuba; 

 

Na execução dos fornecimentos observaremos rigorosamente as especificações técnicas solicitadas, 

assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, em 

conformidade com as normas legais vigentes e os padrões exigidos pelo Município de Pacatuba; 

Assumiremos responsabilidade pelos fornecimentos dos itens contratados, fazendo-o em perfeitas 

condições, de acordo com as especificações solicitadas; 

 

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente 

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art. 9º, inciso III, 

da Lei 8.666/93; 

 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no edital e 

seus anexos; 

Declaramos que nos preços cotados (inclusive após a fase de lances), estarão incluídas todas as 

despesas que, direta ou indiretamente, fizerem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas 

ou quaisquer outros encargos, mão de obra, logística, que possam incidir sobre gastos da empresa, 

sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária; 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a fornecê-los de imediato, 

contados a partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho. 
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Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 

DADOS DA EMPRESA: 

▪ RAZÃO SOCIAL: 
▪ CNPJ/MF: 

▪ ENDEREÇO: 

▪ CIDADE/UF: 

▪ CEP: 

▪ TEL./FAX: 
▪ E-MAIL: 

▪ BANCO: 

▪ AGÊNCIA: 

▪ CONTA: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
▪ NOME: 

▪ ENDEREÇO: 

▪ CEP: 

▪ CIDADE/UF: 

▪ CPF/MF: 

▪ RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

▪ CARGO/FUNÇÃO: 

▪ NATURALIDADE: 

▪ NACIONALIDADE: 

▪ E-MAIL: 

 

 

  

Assinatura do Representante Legal/Preposto (com poderes para tal) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 PMP 

ANEXO III 

TERMO DE CONTRATO  /20 (Minuta) 

 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE PACATUBA, E, DO 
OUTRO, XXXXXXXX, DECORRENTE DO PREGÃO N° 01/2026 
PMP 

 

Pelo presente termo, de um lado o MUNICÍPIO DE PACATUBA/SE, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o n° 13.112.222/0001-48, localizado à Praça Nossa Senhora de 

Lourdes, s/n, Centro, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Sra. 

IARA MARIA FEITOSA LIMA MARTINS, portadora do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, e, do outro 

XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXX, 

situada à XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por XXXXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº XXXXXXXXXXXXX, em observância 

às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021 resolvem firmar o presente termo, mediante as 

cláusulas e as condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (art. 92, 

inciso I, da Lei n° 14.133/21). 

1.1. O presente termo tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de alimentação 

escolar (merenda), com entrega parcelada em cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de 

Educação, para atender os estudantes da Rede Municipal de Educação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, inciso II, da Lei n° 

14.133/21) 
2.1. O presente termo está estritamente vinculado: 

a) Ao edital do pregão nº 01/2026 PMP e seus anexos; 

b) À proposta da vencedora. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS 
CASOS OMISSOS (art. 92, inciso III, da Lei n° 14.133/21). 

3.1. O presente Contrato fundamenta-se: 

a) Nos termos do art. 113, da Lei n° 14.133/21 em sua edição atual; 

b) Decreto Municipal nº 2115/2023; 

c) Nos preceitos do Direito Público; 

d) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do Direito 

Privado. 

3.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste 

contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 92, inciso IV, da Lei n° 14.133/21). 

4.1. Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução 

indireta, em regime de empreitada por preço unitário, de acordo com as necessidades da 

Contratante, visando à perfeita consecução do objeto deste termo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, incisos V e 

VI, da Lei n° 14.133/21). 

5.1. Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ 

XXXX (XXXX), nos termos da planilha adiante: 

 

 
ITEM PRODUTO MARCA UNID. QTD. V. V. TOTAL 
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     UNIT. 

(R$) 
(R$) 

... ... ... ... ... ... ... 

5.2. Nos preços estarão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação; 
5.3. Para fazer jus aos pagamentos, a contratada apresentará: 

a) Nota fiscal/fatura; 

b) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista. 

5.4. Cumpridas as formalidades, a autoridade competente atestará a documentação e as 

encaminhará à prefeitura para pagamento; 

5.5. Cumpridas as formalidades do item 5.3, a despesa será liquidada no prazo de até 5 dias da 

apresentação da documentação hábil; 

5.6. Liquidada a despesa e havendo disponibilidade financeira, a Contratante efetuará o 

pagamento em até 30 dias, através de crédito bancário em favor de qualquer conta de titularidade 

da contratada; 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas: 
a) Falta de atestação dos documentos de cobrança pelo setor competente; 

b) Falta de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

5.8. Na hipótese de os documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista estarem com 

a validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro 

do prazo de validade, não cabendo à Contratante nenhuma responsabilidade sobre o atraso no 

pagamento; 

5.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

5.10. A data-base do presente Termo observará o mês de dezembro de 2025, correspondente ao 

mês de referência do orçamento; 

5.11. Dada a pronta execução do contrato, o valor proposto será fixo e irreajustável durante o 

período contratado, salvo nas hipóteses de atraso do pagamento; 

5.12. A contratada poderá requerer, desde que não tenha dado causa a atraso, reajuste dos preços 

contratados, caso seja ultrapassado o período de doze meses de vigência, devendo-se utilizar como 

parâmetro o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, observando-se o disposto na 

subcláusula 5.10 deste termo; 

5.13. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 

item 5.1 desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE; 

5.14. Incidirão sobre o valor devido os descontos previstos na legislação tributária vigente à época 

do pagamento; 

5.15. A CONTRATANTE poderá reter o pagamento até a sua regularização, caso a contratada perca 

sua condição de regularidade perante os órgãos fiscais e trabalhistas. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 92, 

inciso VII, da Lei n° 14.133/21). 

6.1. O início dos fornecimentos dar-se-á da assinatura do presente termo; 

6.2. O prazo de entrega dos itens será de até três dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho, nos locais nela indicados, em horário de expediente do órgão; 
6.3. As entregas serão solicitadas conforme as necessidades do órgão; 

6.4. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 145, inciso II, letra “a”, “b”, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, com alterações posteriores; 

6.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta; 
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6.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 horas, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.; 

6.7. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não gerando 

obrigação de consumo para o Município; 

6.8. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 

correspondentes aos fornecimentos executados, em pleno acordo com as especificações contidas 

no presente termo, aliado às disposições constantes da proposta do fornecedor. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA (Art. 92, inciso VII, da Lei n° 14.133/21). 

7.1. O presente termo terá prazo de vigência de doze meses, a contar de sua assinatura; 

7.2. Este termo poderá ser prorrogado sucessivamente até o limite de cinco anos, desde que: 

a) Vislumbrada a maior vantagem econômica em razão da contratação plurianual, onde a 

autoridade competente da contratante deverá atestar o fato; 

b) Seja atestada, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 

orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção. 

7.3. A contratante terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

7.4. A extinção mencionada na cláusula 7.3 ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do 

contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, inciso VIII, da Lei n. ° 

14.133/21). 

8.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento vigente 

deste Município, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 
 

Unidade: 27034 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade: 12.306.0203.6350 PNAE AEE 

Conta: 3390.30.00.00 

Fonte: 15000000  

Fonte: 15520000 

Fonte: 15500000 

 

 Unidade: 27034 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 Atividade: 12.306.0203.2120 FUNDAMENTAL  

 Conta: 3390.30.00.00 

 Fonte: 15000000  

 Fonte: 15520000 

 Fonte: 15500000 

 

    Unidade: 27034 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

    Atividade: 12.306.0203.2121 PRÉ ESCOLA 

    Conta: 3390.30.00.00 

    Fonte: 15000000  

    Fonte: 15520000 

    Fonte: 15500000 

 

   Unidade: 27034 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

   Atividade: 12.306.0203.2123 CRECHE 

   Conta: 3390.30.00.00 

   Fonte: 15000000 
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  Fonte: 15520000 

  Fonte: 15500000 

 

  Unidade: 27034 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

  Atividade: 12.306.0203.2124 EJA 

  Conta: 3390.30.00.00 

  Fonte: 15000000 

  Fonte: 15520000 

  Fonte: 15500000 

8.2. A emissão da(s) nota(s) de empenho estará condicionada a concessão de ordem(ns) de 

fornecimento(s). 

8.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução do Contrato ficará assegurada mediante a 

emissão da Nota de Empenho à conta do elemento de despesa, de mesma natureza, constante na 

Lei Orçamentária respectiva. 

 
CLÁUSULA NONA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 92, inciso XIV, 

da Lei n° 14.133/21). 

9.1. A contratada, durante a vigência contratual, compromete-se a: 

a) Manter, durante toda a vigência contratual, as exigências de habilitação ou condições 

determinadas no procedimento da licitação que dará origem à mesma, sob pena de sua rescisão e 

aplicação das penalidades ora previstas; 

b) Garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo estar em perfeitas condições de 

consumo, devendo ainda, quando necessário, substituí-los prontamente, se porventura não 

atenderem aos requisitos deste termo, providenciando, também, a mercadoria que no momento 

possa estar em falta em seu estabelecimento; 

c) Fornecer os materiais conforme especificação, marca, modelo e preço registrados e na forma 

prevista; 

d) Substituir às suas expensas, qualquer item entregue em desacordo com as especificações 

exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema 

quanto ao seu uso dentro do período de garantia; 

e) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e 

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município; 

f) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento, 

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município 

comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

g) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas 

por ela cometidas durante o fornecimento; 

h) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município; 

i) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 

Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento; 

j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O Município, sem prévia e 

expressa anuência. 

k) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município. 
9.2. A contratante, durante a vigência contratual, compromete-se a: 

a) Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos materiais; 

b) Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no item 6; 

c) Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas no contrato; 

d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 92, inciso XIV, da Lei n° 

14.133/21). 

10.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido 

com o Município, as sanções administrativas aplicadas à contratada serão: 
a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

10.2. A multa será aplicada até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total contratado, nos 

casos de atraso não justificados devidamente, cobrar-se-á 5% (cinco por cento) por dia, sobre o 

valor contratado, o que não impedirá, a critério da Contratante, a aplicação das demais sanções a 

que se refere esta cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da contratada, amigável ou 

judicialmente; 

10.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 

indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério da contratante; 

10.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 

por parte da contratada, na forma da lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DE MANUTENÇÃO DAS 

CONDIÇÕES DE QUALIFICAÇÃO (art. 92, inciso XVI, da Lei n° 14.133/21). 

11.1. A contratada estará obrigada a manter, durante a execução deste termo, compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, bem como as condições exigidas para sua qualificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO (Art. 92, inciso 

XVIII, Lei n° 14.133/2021. 

12.1. A contratante designará servidores para acompanhar, fiscalizar e gerir a execução do 

presente termo, da forma disposta nas cláusulas adiante. 
12.2. Ao fiscal de contrato compete: 

I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas divergências surgidas na 

execução do objeto contratado; 

II - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; para a correção de 

rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a 

correção; 

III - Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

IV - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

V - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais 

e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento 

provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VI - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 

trabalho, se necessários; 

IX - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 

responsabilidade. 
12.3. Ao gestor de contrato compete: 

I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 

II - Acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 
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III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de 

empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que 

obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 

IV - Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, exemplo do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatórios respectivos; 

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente 

ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos necessários; 
VI - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

VII - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

VIII - Analisar os documentos referentes a recebimento definitivo do objeto contratado; 

VIII - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado; 
IX - Decidir provisoriamente a suspensão da realização de serviços; 

X - Diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021 ou pelo agente/setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE (art. 104, 
inciso VIII, da Lei n° 14.133/21). 

13.1. Nas hipóteses de alteração ou extinção unilateral administrativa do presente termo, o 

CONTRATADO reconhece, de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as 

medidas previstas no artigo 104, incisos I e II, da Lei nº 14.133/21. 

13.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias deste termo não poderão ser alteradas sem 

prévia concordância do contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS (Art. 124, Lei n° 

14.133/21). 

14.1. Caso haja necessidade de realizar alteração contratual, deverá ser respeitado o disposto no 

rol art. 124, da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO (art. 92, inciso XIX, c/c art. 

137, da Lei n° 14.133/21). 

15.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos; 

II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pelos agentes de fiscalização de 

gestão de contrato; 

III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

VI - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO (art. 94, inciso II, c/c art. 137, da Lei n° 

14.133/21). 

16.1. O extrato do presente termo será publicado na imprensa oficial, no prazo estabelecido no 

art. 176, inciso I, da Lei 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO (art. 92, §1º, da Lei n° 14.133/21). 

17.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Pacatuba, Estado de Sergipe, como 

único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
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Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que 

produza seus efeitos legais. 
Pacatuba/SE, XX de XXXXX de 20XX. 

IARA MARIA FEITOSA DE LIMA MARTINS 

Prefeita  

Pela contratante 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante legal/preposto/pela contratada 
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AVISO  

AVISO DE LICITAÇÃO  

                          PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2026  

A Prefeitura Municipal de Pacatuba/SE, por intermédio de  sua Agente de Contratação 

denominada nesse processo como Pregoeira, a Senhora GETMA HONORATO DE 

SOUZA, designada através da Portaria nº 01/2026, torna público, para conhecimento 

dos interessados, que se encontra aberto processo licitatório na modalidade acima 

especificada e conforme informações a seguir:  

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de alimentação escolar 

(merenda), com entrega parcelada em cronograma fornecido pela Secretaria 

Municipal de Educação, para atender os estudantes da Rede Municipal de 

Educação. 

Data Início de Acolhimento das Propostas: 15/01/2026 às 09h 

Data Limite de Acolhimento das Propostas: 28/01/2026 às 08h:59min. 

Abertura da Sessão: 28/01/2026 às 09h.  

Local: No site do licitanet: www.licitanet.com.br 

CRITÉRIO DE JULGAMNETO: Menor Preço por Item 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unidade: 27034 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade: 12.306.0203.6350 PNAE AEE 

Unidade: 27034 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade: 12.306.0203.2120 FUNDAMENTAL  

Unidade: 27034 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade: 12.306.0203.2121 PRÉ ESCOLA 

  Unidade: 27034 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

  Atividade: 12.306.0203.2123 CRECHE 

  Unidade: 27034 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

  Atividade: 12.306.0203.2124 EJA 

   

  Conta: 3390.30.00.00 

 

  Fonte: 15000000 

  Fonte: 15520000 

  Fonte: 15500000 

 

BASE LEGAL: Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar n° 123, 

de 14 de janeiro de 2006, Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023; 

Decretos Municipais nº 2.115/2023 e 448 de 13 de agosto de 2025, IN nº 73 de 30 de 

Setembro de 2022 e e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 

das referidas normas. 

PARECER JURÍDICO: 03/2026 

Valor Estimado: 1.598.689,37( um milhão, quinhentos e noventa e oito mil, 

seiscentos e oitenta e nove reais e trinta e sete centavos ) 

O Edital encontra-se à disposição dos interessados através do site do Município de 

Pacatuba/SE www.pacatuba.se.gov.br e no site do Licitanet 

www.licitanet.com.br. Demais informações encontram-se disponíveis na Sala de 

Licitações, situada na Praça Nossa Senhora de Lourdes – Centro, Pacatuba – 

Sergipe, no horário das 08h00min (oito) às 13h00min (treze horas) nos dias  úteis. 

Contatos fone: 079- 3343-1613. 

 

Pacatuba/SE, 14 de janeiro de 2026. 

 

GETMA HONORATO DE SOUZA 

Pregoeira 

 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.pacatuba.se.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/

